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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA ETRANSPORTES 

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS/SERVIÇOS 

FINALIDADE: A pl'esente solicitação, tem como objetivo a abertura do processo Iicitatório, modalidade cabíveL tendo como objetivo 
contratação de pessoa jurídica para locação de pá carregadeira, onde se faz necessária para cumprir e dar prosseguimento aos tralJaltlosl 

e atender às demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Transportes. 

Prefeito de Afvoroda/TO 
Gestão 2017/2020 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE . 
INFRAESTRUTURA ETRANSPORTES 

TERMO DE REFERÊNCIA, QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES MINIMAS 


Demandante: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Transportes 
Responsável: Alceni Ferreira Meireles Neto 
Telefone: (63) 3353-2482 

2.1. A contratação do objeto elencado neste Termo de Referência se faz necessária para cumprir e dar 
prosseguimento às atividades desenvolvidas e atender às demandas da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Transportes. 

3.1. A licitação para a contratação do objeto deste Termo será processada na modalidade PREGÃO 
~ PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, utilizando o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3.1.1.0 Sistema Registro de Preços utilizado para a presente aquisição está fundamentado no Decreto 
nº 7.892/2013, e posteriores alterações e atualizações, considerando a impossibilidade de definir 
previamente a quantidade exata de produtos e serviços necessários para utilização na finalidade já 
mencionada. 

3.2. Este Termo de Referência está em conformidade com o que determina o art 14 da Lei nº 8.666/93, 
bem como atende os preceitos da Lei Federal nº 10.520/2002. 

3.3. Os produtos e serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens/serviços 
comuns, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000. 

3.4. Os procedimentos, bem como os casos omissos, serão regidos pelas legislações aplicáveis, em 
especial pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, 
o Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal nQ 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
Resolução TCE/TO nº 181/2015, de 1 º de Abril de 2015, e, subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, observadas as alterações e atualizações posteriores introduzidas nos referidos diplomas 
legais. 

4.1. Constitui objeto deste Termo de Referência para o Registro de Preços para futura, eventual e 
parcelada CONTRATAÇÃO DE PESSOA JUruDICA PARA A LOCAÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA PARA 
ATENDER ÀS DEMANDAS DESTA MUNICIPALIDADE, conforme descrito neste Termo de Referencia. 

5.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização do certame 
será: 

.,/ Secretaria Municipal de Infraestrutura e Transportes. 
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INFRAESTRUTURA E S 

6.1. Segue abaixo a tabela com os quantitativos totais estimados e as especificações: 

Locação de Pá Carregadeira com capacidade mínima de carga de 
3.000 kg, capacidade mínima da caçamba 1,75m3 e potência 

01 mínima de motorização de 123 HP e que disponha de todos os 
! itens de e em bom estado de 

01 Mês 12 

7.1.1. O prazo de início da locação do objeto será imediato, após assinatura do respectivo contrato, 
mediante solicitaçã%rdem de serviço do Órgão Gerenciador/Órgãos Participantes "se houver", E 

~ deverá ser prestado durante o prazo de vigência do instrumento contratual. 

7.2.1. O objeto será solicitado conforme a necessidade e conveniência do Órgão Gerenciador/Órgãos 
Participantes "se houver", através dos Secretários/Gestores das pastas, que fará a solicitação à 
detentora da ARP, informando a necessidade da contratação e marcando a data para apresentação do 
objeto que será no pátio da Garagem Municipal para vistoria e demais atos necessários. 

7.2.2. O objeto devera estar à inteira disposição do Órgão Gerenciador/Órgãos Participantes, de 
segunda-feira a domingo, no período de 24 (vinte e quatro) horas, durante todo o período de vigência 
do instrumento contratual devendo atender a toda demanda. 

7.2.3. Os estimativos relacionados neste Termo não gera qualquer tipo de obrigação à CONTRATANTE, 
podendo o Órgão Gerenciador promover a solicitação do serviço de acordo com suas necessidades, 
obedecendo à legislação pertinente . 

.~ 

'-.... 7.3.1. Fica estabelecido que a entrega do objeto deverá ocorrer por parte da CONTRATADA, às suas 
expensas, na Garagem Municipal localizada na Avenida JK esquina c/ a Rua 31 de Março, S/Nº - Centro 
Alvorada/TO, CEP: 77 .480-000 ou em outro local indicado dentro do perímetro urbano deste município, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08:00h às 12:00 ou das 14:00h às 18:00h. 

7.3.1.1. Sendo verificadas as condições constantes do Instrumento Convocatório, Termo de Referência e 
ARP, e as legislações específicas referentes ao objeto, sem nenhum ônus a este município. 

7.3.1.2. O objeto solicitado devera estar à inteira disposição do Órgão solicitante em dia e horário de 
expediente, ou se for o caso, conforme convencionado pelas partes, nos locais e com o acompanhamento 
dos respectivos servidores a seguir indicados, os quais ficaram responsáveis pelo recebimento e 
fiscalização do objeto, como pelo atesto às respectivas notas fiscais, devendo ser obedecidas à forma e 
condições estipuladas neste Termo. 
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v' o atesto das notas fiscais, acompanhamento da ARP e fiscalização fica designado o servidor SrQ 

ALCIDES LUIZ DA SILVA, telefone para contato: (63) 3353-2482 e-maU: prefeitura@alvorada.to.gov.br. 
Devendo ficar à disposição da Secretaria ;âe segunda a sexta-feira, entre 8:00h as 12:00h e 14:00h as 
18:00h durante todo o período de vigência do Contrato. 

7.4.1. A CONTRATANTE se reserva ao direito de inspecionar a máquina antes da utilização desta ou a 
qualquer tempo, podendo rejeitá-la, mesmo após o aceite, se detectado defeitos de ordem mecânica ou 
irregularidade na documentação que ponha em risco os passageiros ou que possa prejudicar a 
continuação dos trabalhos desenvolvidos. 

7.4.2. O recebimento do objeto deve ocorrer de forma proVlsona, para posterior verificação da 
conformidade;: do objeto para a execução do serviço no qual será destinado e no prazo máximo de 02 
(dois) dias, será efetuado o recebimento definitivo ou não. 

7.4.3. Cada objeto fornecido pela detentora deverá ser entregue com tanque de combustível 
cheio/completo, ficando acertado que no momento de encerramento do compromisso, por qualquer 
motivo, a empresa Prestadora receberá o referido objeto com o tanque de combustível cheio/completo . 

•.... . . >'i': ....~_.;)'J~.
' -, ~ - - - ,-, -' - .' - , ~ 

As despesas com a mão de obra do operador ficarão as expensas do 
CONTRATANTE. 

8.1.2. Os serviços devem ser executados dentro das melhores técnicas, zelo e ética, com assiduidade e 
pontualidade, garantiam e qualidade, obedecendo rigorosamente às ordens de serviços e horários 
estabelecidos pela CONTRATANTE. 

8.1.3. O objeto deve ser apresentado em perfeito estado de conservação e em boas condições de uso. 

8.1.4. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por danos causados diretamente àAdministração ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na prestação dos serviços, reparando às suas custas os danos 
causados durante a execução dos serviços contratados. 

8.1.5. Os serviços deverão ser prestados de acordo com necessidade do Órgão Gestor/Órgãos 
Participantes e se necessário em municípios dentro do Estado do Tocantins, definidos previamente pela 
CONTRATANTE durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços/Contrato. 

8.1.6. A execução dos serviços será comprovada por meio de nota ftscal ~mitida mensalmente pela 
CONTRATADA e atestada por servidor responsável designado pelo gestor do Orgão Gerenciador/Órgãos 
Participantes "se houver". 

8.2.1. A CONTRATADA ficará obrigada a trocar/substituir, dentro do prazo máximo de OS (cinco) dias 
úteis, o objeto, caso venha a ser recusado no ato da vistoria ou da verificação da conformidade do 
objeto. 

7 de Setembro. s/o  Centro - CEP 77..t800-000 .AIVontda - TO 
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9.1. O pagamento será efetuado mensalmente através de Ordem Bancária na conta corrente da 
~resta?ora, de serviços, após a emissã~ da Nota FiscalfFatura, desde que não haja fator impeditivo 
Imputável a empresa prestadora de servIços, e será efetuado em até 30 dias após o recebimento da Nota 
Fiscal. 

9.2. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal que deverá 
ser o mesmo cadastro habilitado na licitação. 

9.3. A empresa contratada deverá emitir Fatura/Nota Fiscal correspondente ao objeto fornecido, sem' 
rasuras, fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, o nome 
do Banco e respectiva Agência. 

9.3.1. 	 A Nota FiscalfFatura emitida pela empresa deverá conter, em local de fácil visualização, a 
, 	 indicação do Nº do Processo Licitatório, Nº do Pregão, Nº da Ata de Registro de Preços e da Ordem de 

empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e fornecimento do objeto e posterior liberação 
do documento fiscal para pagamento. 

9.3.2. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da 
Administração, e deverá estar acompanhada da(s) Requisição(ões)/solicitação(ões) dos serviços 
emitida pelo respectivo Órgão Requisitante responsável pelo pedido, devidamente assinada por 
servidor público municipal identificado e autorizado para tal. 

9.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que 
poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de 
qualquer natureza. . 

9.6. Poderá ser retido o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos casos de serviços 
prestados em desacordo com objeto ou débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE. 

10.1. A Ata de Registro de Preços a ser finnada terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da 
publicação de seu extrato, sendo vedada sua prorrogação conforme art. 12 do Decreto Federal nº 
7.892/2013 e inciso III do § 32 do art 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins e a 
sua íntegra, após assinada e homologada, será disponibilizada no site oficial da Prefeitura Municipal de 
AlvoradajTO (www.alvorada.to.gov.br) durante sua vigência. 
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11.1.. _O Regis.tro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços-ARP, nas 
condlçoes preVIstas neste Termo de Referência, no Edital e na Minuta da ARP. 

11.2.. Com base no caput do art. 62, c/c com o § 40 do mesmo artigo da Lei n.!! 8.666/93, poderá 
ser dispensado o Termo de Contrato, sendo o mesmo substituído por Notas de Empenho. 

12.1. A fiscalização e acompanhamento da execução da ARP será efetuada por representante do Órgão 
Gerenciador/Orgão Participante, por ele designado, de acordo com as condições constantes na Ata de 
Registro de Preços, observando-se no que couber ao fiscal, as obrigações elencadas neste Termo de 
Referência, bem como as disposições do art. 67 da Lei 8.666/93 e as contidas no Decreto nl! 7.892/2013. 

12.1.1. Para acompanhamento da ARP, atesto das notas fiscais e fiscalização dos serviços fica como 
responsável o Srl! ALCIDES LUIZ DA SILVA, telefone para contato: (63) 3353-2482 e-maU: 
prefeitura@alvorada.to,~ov.br. 

12.2. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser 
prontamente atendidas pela empresa sem ônus para o Órgão Gerenciador/Órgão Participante. 

12.3. A atuação ou eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos, não poderá ser 
invocada para eximir a empresa da responsabilidade na entrega da máquina, que deve ser entegre em 
bom estado de conservação e trafego. 

12.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se 
fossem praticados pelo Órgão Gerenciador/Órgão Participante. 

12.5. A Fiscalização exercida por interesse do Órgão Gerenciador/Órgão Participante não exclui nem 
reduz a responsabilidade da Prestadora, durante a vigência da ARP, por danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por qualquer irregularidade, e na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus servidores conforme art. 70 da 
Lei nQ 8.666/93. 

13.1. Os preços, durante a VIgencia da ARP, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, podendo ser revistos em decorrência de eventual redução dos p!eços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Orgão 
Gerenciador promover as negociações junto ao fornecedor, observadas as disposições contidas na 
alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 65 da Lei 0.2. 8.666. de 1993. 

13.2. Deverão ser observadas ainda, as disposições contidas nos art. 18 e 19 do Decreto nl:! 
7.892/2013. 

14.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei nl! 8.666/93 são obrigações das partes: 

a) 	Fornecer o objeto na quantidade, qualidade, local, prazo e condições estipulados neste Termo, bem 
como, na proposta apresentada em sessão, e valor adjudicado e homologado, em perfeitas condições 
de utilização, no local indicado pelo Órgão Solicitante, sendo observadas as exigências e informações 

Rua 7 de Setembro. s/o -Centro· CEP 774800..ooo·AIvonlda - TO 

Telefone: t63) 3353-2482 CNPJ: OUlOO.2421OOO1-22 


5 


mailto:prefeitura@alvorada.to,~ov.br


SECRETARIA MUJlCfPAl DE 
INFRAESTRUTURA ETRANSPORTES 

do Servidor municipal responsável, sem nenhum custo oneroso para o Órgão em relação ao 
fornecimento do objeto; 

b) Assegurar o fornecimento do objeto liêitâ& imediatamente ap6s a assinatura da ARP/Contrato; 
c) Responsabil~zar-se por eventuais danos causas a terceiros, dentre outros no ato da contratação; 
d) Manter o objeto conforme determinação do c6digo brasileiro de trânsito, bem como toda a legislação, 

inclusive pertinente à utilização e obrigatoriedade do uso dos equipamentos de segurança e 
condições dos mesmos e outros; 

e) O objeto ofertado/contratado deve obrigatoriamente apresentar em perfeito funcionamento o 
horímetro, no caso de máquinas, e o hOdômetro/tac6grafo/velocímetro no caso dos Caminhões e 
Veículos; 

f) Trocar/substituir imediatamente o objeto caso venham a ser recusados no ato da vistoria ou da 
verificação da conformidade do objeto; 

g) Responsabilizar-se com as despesas concernentes a prestação do serviço compreendendo tributos, 
impostos, taxas, seguros e encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer outros encargos que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento; 

h) Substituir a máquina que não esteja dentro do padrão de qualidade e em bom estado de conservação, 
que apresentem defeitos ou não esteja em conformidade com as especificações deste Termo e/ou na 
nota de empenho; 

i) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos serviços; 
j) Manter todas as condições de habilitação exigidas no Instrumento Convocat6rio do certame; 
k) Formalizar pedido de cancelamento do registro de preços em decorrência de fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento dos termos acordados 
entre as partes, comprovando e justificando seu pedido; 

I) Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 
indiretamente causado à Secretaria/Órgão Requisitante ou a terceiros, resultantes de ação ou 
omissão culposa ou dolosa de qualquer natureza; 

m) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, qualquer 
anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

n) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor do objeto; 
o) Comunicar ao Órgão Gerenciador/Órgão Participante da modificação em seu endereço ou 

informações de contato, sob pena de se considerar inteirada eventuais notificações realizadas no 
endereço constante no instrumento contratual; 

p) Comunicar ao servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ARP, por escrito e tão 
logo constatado, qualquer problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação 
contratual, para adoção das providências cabíveis e necessárias; 

q) Consultar e certificar-se com antecedência junto ao(s) seu(s) Prestador de Serviços(es) quanto aos 
prazos de entrega do objeto especificados, não cabendo, portanto a alegação de atraso; 

r) Optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de processo de Adesão à Ata de Registro de 
Preços, a ser firmada, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
ARP, assumidas com o Órgão Gerenciador/Órgão Participante, observadas as condições nela 
estabelecidas. 

a) Caberá a prática de todos os atos de controle e administração deste Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura e a publicação da ARP; 
c) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, acompanhando e fiscalizando sua execução; 
d) Arcar com as despesas de publicação do extrato da ARP; 
e) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega; 
f) Receber provis6ria e definitivamente o material solicitado e efetivamente entregue; 
g) Atestar, através de servidor responsável, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pela Prestadora; 
h) Notificar, formal e tempestivamente a Prestadora/Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da ARP; 
i) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

Ruo 7 de Setembro. s/n - Centro - CEP 714800..000· Alvorada - TO 
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j) 	Notificar à Prestadora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil para 
formalização contratual dos quantita,qyos solicitados à medida que for necessário; 

k) Acompanhar a evolução dos preços ~.e ll1eréado; com -a finalidade de verificar sua compatibilidade 
com os registrados na ARP, mantendo atualizada a listagem de preços 'lue contemple o objeto, 
realizando periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade da ARP; 

I) 	 Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins 
de adequação as novas condições de mercado, .e de aplicação de penalidades; 

m) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
n) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 

procedimento licitatório; 
o) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 
relação às suas próprias contratações; 

p) Notificar a Prestadora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

q) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Prestadora/Detentora da ARP desde 
que não haja impedimento legal para o ato; 

r) Autorizar ou não a adesão de Órgãos não Participantes da ARP e consequentemente a aquisição ou 
contratação observado o prazo de vigência da ARP; 

") 5) Consultar a(s) detentora(s) da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em prestar os serviços não participante(s) que externem a intenção de utilizar a ARP; 

t) Autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo de 90 (noventa) dias previsto no § 
~ do art. 22 do Decreto nQ 7892/2013, respeitado o prazo de vigência da ARP, quando solicitada 
pelo Órgão Não Participante, para que este efetive a aquisição ou a contratação. 

a) Liberar a empresa prestadora dos serviços do compromisso assumido, mediante comunicação antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovação apresentados pela empresa contratada não puder cumprir o compromisso; e 

b) Convocar as demais empresas classificadas para assegurar igual oportunidade de negociação. 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 
cumprimento de suas disposições; 

b) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Prestadora/Detentora desde que não 
haja impedimento legal para o fato; 

c) Prestar à Detentora/Prestadora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro 
de Preço; 

d) Atestar, através de servidor responsável, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pela Prestadora, referentes 
a prestação dos serviços; 

e) 	Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega; 
f) Notificar, formal e tempestivamente a Prestadora/Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento do instrumento contratual; 
g) Notificar a Prestadora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
h) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado na Ata de Registro de Preços. 

7 de Setembro, si" -Centro - CEP 774800..000 - Alvorada - TO 
Telefone: (63) 3353-2482 CNPJ: 01.800.24210001-22 
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a) Consultar o Órgão Gerenciador/Órgão Participante da ARP para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços. 

b) Responsabilizar-se pela realização e. ~rcar coro, as despesas de publicação do Termo de Adesão da 
ARP. 

e) Identificar o objeto e o quantitativo que tem interesse em fazer adesão, não excedendo a 100% (cem 
por cento) dos quantitativos totais dos itens registrados na ARP para o Órgão Gerenciador. 

d). Efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, após a autorização do Órgão 
Gerenciador/Órgão Participante, dentro do prazo de vigência da ARP. 

e) 	Res~on:abilizar-se por atos relativos à cobrança do cumprimento pela prestadora de serviços das 
obngaçoes contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

f) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
g) Notificar, formal e tempestivamente a Prestadora/Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da ARP, e sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
b) Prestar à Detentora/Prestadora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro 
. de Preços. 
i) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega. 
i) Informar a Prestadora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil para 

formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida que for necessário. 
k) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Prestadora/Detentora da ARP desde 

que não haja impedimento legal para o ato. 

15.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração 
no âmbito municipal que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador da ARP e anuência da(s) empresa(s) beneficiária(s)/Prestador de Serviços(s), desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei n 

Q 

10.520/2002, na Lei nQ 8.666/93, no Decreto nQ 7.892/2013, nas normas municipais e demais normas 
pertinentes em vigor com as respectivas atualizações. 

15.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ARP para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão. 

15.3. Poderá(ão) a(s) empresa(s) beneficiária(s)/Prestador de Serviços(s) da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas com 

o Órgão Gerenciador. 

15.4. As aquisições ou contratações adicionais a serem realizadas pelo(s) Órgão(s) não Participante(s), 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens constantes da 
tabela geral do Termo de Referência (Anexo I) deste Edital e dos registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

15.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para O 
Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes 

que aderirem. 

15.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador/Órgãos Participantes, o Órgãp Não Participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ARF. 

Rua 7 de Setembro. $In - Centro - CEP 714800-000 - AIYOmda - TO 
T.aefone: (63) 3353-2482 CHPJ: 01.800.242fOOO1-22 
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15.7. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo(s) 
Prestad?r ~e Serviços(es) das obrigações assumidas na A~ e a aplicação. observada a ampla defesa e o 
contradItóno, de eventuais penalidades lleê6fl'E!htes do âescumprimento de cláusulas da ARP em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. ' 

~6.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos orçamentários afetos ao 
Orgão Gerenciador/Órgãos Particip.ante~~~õrgã6Srião paiticipantes, no que couber. 

17.1. Ao(s) Licitante(s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) sanção (ões) adiante, além das 
responsabilidades por perdas e danos, devendo observar rigorosamente as condições estabelecidas no 
Edital e sujeitando-se as sanções constantes no artigo 7° da Lei nO 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da 
Lei n°. 8.666/93, conforme disposto: 

A sanção de Advertência consiste na comunicação formal ao Prestador de Serviços, advertindo- lhe 
sobre o descumprimento de obrigação legal assumida, notificando que, em caso de reincidência, sanção 
mais elevada poderá ser aplicada. Sua aplicação se dará nos casos seguintes: 

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 
b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 
c) 	Por atraso injustificado na execução da ARP, inferior a 30 (trinta) dias, que não importem em 

prejuízo financeiro à Administração; 
d) Demais casos faltosos que não importem em prejuízo financeiro à Administração. 

As multas a que alude este inciso não impede que a Administração aplique as outras sanções previstas 
em lei. Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 

a) Por inexecução diária de atraso injustificado na execução da ARP, por prazo não superior a 30 
(trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação: 0,3% (três 
décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total ARP/Contratado; 

b) Por inexecução parcial de atraso injustificado na execução do ARP, por prazo superior a 30 
(trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre a parcela contratual não cumprida, sujeita ainda à 
possibilidade de rescisão unilateral; 

c) Por inexecução total injustificada da ARP: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação 
assumida; 

d) Recusa do adjudicatário em receber a ARP, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta; 

e) 	Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 
superveniente e não aceito pela Pregoeira no ato da sessão: 15% (quinze por cento) sobre o valor 
total da proposta; 

A aplic~ção da sanção de suspensão temporária será aplicada de forma subsidiária, conforme prevê o 
art. 9° da Lei 10.520/02. Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 

7 de setembro, s/o -Centro - CEP 774800-000 • AlVorada - TO 
Tetefoae: (63) 3353-2482 CNPJ: 01.800.24210001-22 
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a) Co~eter atos fraudulentos, adulterados pu ilegais, que não aqueles atos previstos no art 7° da 
LeI 10.520/02, a ser fixado por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme o caso, em função 
da natureza e a gravidade da falta.f~,r;tW!ida.. 

a) Ap~s convocado, não celebrar a ARP dentro do prazo de validade da sua proposta; 
b) DeIxar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Cometer fraude fiscal; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
f} Falhar ou fraudar na execução da ARP; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Comportar-se de modo inidôneo. 

v - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

.) a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o Licitante 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, considerando para tanto, reincidências de 
faltas e sua natureza de gravidade. 

17.1.1. Para os fins do item 17.1. reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 
93,94, 9S e 97 da Lei n.º 8.666/93. 

17.2. As multas previstas no item II serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas 
judicialmente, se for o caso, na forma do §3° do art 86 da Lei 8.666/93. 

17.3. As sanções previstas nos itens I, III, IV e V do item 17.1, poderão ser aplicadas juntamente com a 
do item U, facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 ( cinco) dias 
úteis a contar da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no 
art. 110 da Lei n.º 8.666/93. 

17.3.1. As sanções administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida notificação e o 
transcurso'do prazo estabelecido para a defesa prévia. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, por 
meio de correspondência com aviso de recebimento e após exauridas estas tentativas e não sendo 
localizado o licitante faltoso, será devidamente publicado em Diário Oficial restando para tanto 
devidamente notificado. Na notificação será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a 
espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 
defesa. 

17.4. A aplicação de qualquer das sanções previstas nesta cláusula observará o direito constitucional à 
ampla defesa e ao contraditório. 

17.5. As sanções previstas nos itens I, II, UI e IV do item 17.1 são da competência do Órgão 
Gestor/Órgãos Participantes/Órgãos Não participantes, conforme o caso. 

17.6. A sanção prevista no item V do item 17.1 é da competência de autoridade superior competente 
da Administração, facultada a defesa do Licitante no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação ou antes, se 
devidamente justi~cada e aceita pela autoridade que a aplicou. 

Rua. 7 de Setembro, slJt - Centro - CEP 774800-000 - .AIIroIada - TO 
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18.1. Justifica-se a não aplicação da destinação exclusiva à participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, que dispõe o artigo 62 do Decreto Federal n2 8.538/2015, bem como os artigos 47 e 

48 da Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014, visto que ocorreu no 

presente processo licitatório a hipótese da não aplicabilidade do tratamento diferenciado, prevista no 

artigo 10 do Decreto Federal nº 8.538/2015, o dispositivo elenca que não se aplica a exclusividade 

quando não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 

empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório. . 

19.1. O Órgão Gerenciador/Órgão Participante não está obrigado a adquirir a quantidade total ou 

parcial do objeto adjudicado constante na Ata de Registro de Preços a ser firmada, vez que as 

quantidades contidas neste Termo de Referência são estimativas de consumo. 

19.2. A existência de preços registrados na ARP não obriga a Administração a firmar as contratações 

que dela poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada preferência do fornecimento ao Prestador de Serviços registrado em igualdade de 

condições. 

Alvorada/TO, aos 22 dias do mês janeiro de 2019 . 

L .~~~<J-. ~~. FE 
tário Municipal ifraestrut ra Transportes 

Decreto nO 056/201 

Rue 7 de setembro. sln -Centro - CEP 774800-000 - AIVOfada  TO 
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Processo Administrativo n2 40/2019/ ADM 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE IFRAESTRUTURA E TRANSPORTES DE ALVORADA/TO por 
i~termédio de seu Secretário, nomeado pelo Decreto Municipal n!! 003/2019, em obediênci~ ao 
disposto no art. 5

o 
do Decreto Federal nO 7.892/2013, na competência de Órgão Gerenciador, 

CO~UNICA a. qu:m p~s~a i.?ter?ss~r sua Intenção de Registro de Preços no âmbito Municipal, 
mediante reaI~zaçao de hCltaçao publIca na modalidade Pregão Presencial no Sistema de Registro de 
Preços do TIpo MENOR PREÇO POR ITEM. conforme especificações, condições e quantitativos
elencados a seguir: 

Registr<2 de Preç~s para futura, eventual e parcelada CpNTRATAÇÃO DE PESSOA jURlDICA PARA A 
LOCAÇA0 DE PA CARREGADEIRA PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA MUNICIPALIDADE, em 

,--.., conformidade com as especificações relacionadas abaixo: 

01 

Locação de Pá Carregadeira com mínima de carga de 
3.000 kg, capacidade mínima da caçamba 1,75m3 e potência 
mínima de motorização de 123 HP e que disponha de todos os 
itens de bom estado de 

01 Mês 12 

2.1. O prazo de inÍCio da locação do objeto será imediato, após assinatura do respectivo contrato, 
mediante solicitaçã%rdem de serviço do Órgão Gerenciador/Órgãos Participantes "se houver". E 
deverá ser prestado durante o prazo de vigência do instrumento contratual. 

3.1. O objeto será solicitado conforme a necessidade e conveniência do Órgão GerenCiador/Órgãos 
Participantes "se houver", através dos Secretários/Gestores das pastas, que fará a solicitação à 
detentora da ARP, informando a necessidade da contratação e marcando a data para apresentação do 
objeto que será no pátio da Garagem Municipal para vistoria e demais atos necessários. 

3.2. O objeto devera estar à inteira disposição do Órgão Gerenciador/Órgãos Participantes, de 
segunda-feira a domingo, no período de 24 (vinte e quatro) horas, durante todo o período de vigência 
do instrumento contratual devendo atender a toda demanda. 

3.3. Os estimativos relacionados neste Termo não gera qualquer tipo de obrigação à CONTRATANTE, 
podendo o Órgão Gerenciador promover a solicitação do serviço de acordo com suas necessidades, 
obedecendo à legislação pertinente. 

4. Fica estabelecido que a entrega do objeto deverá ocon'er por parte da CONTRATADA, às suas 
expensas, na Garagem Municipal localizada na Avenida JK esquina c/ a Rua 31 de Março, S/N!! - Centro 

1 
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- Alvorada/TO, CEP: 77.480-000 ou em outro local indicado dentro do perímetro urbano deste 
município, de segunda-feira a sexta-feira, da.s Q8:00h às 17:00 ou das 14:00h às 18:00h. 

5.1. Os Órgãos/Secretarias que tiverem a intenção de participar do referido registro de preços, em 
obediência ao art 62 do Decreto n2 7.892/2013, deverão MANIFESTAR seu interesse de participação 
mediante o encaminhamento a esta Secretaria/Órgão Gerenciador, da sua Manifestação de intenção 
de Registro de Preços - MIRP, formalizada e aprovada pela autoridade competente, concordando 
assim com as condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme artigo 52, inciso V, do 
Decreto n2 7.892/2013. 

5.2. Deverá ainda informar o prazo, local e condições de entrega do objeto bem como o servidor 
responsável por fiscalizar o recebimento do objeto designando ou não a responsabilidade de atesto 
das notas fiscais, conforme sua conveniência e justificativa fundamentada de sua real necessidade. . ! 

5.3. A MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS DEVERÁ SER ENVIADA ATÉ 
25/01/2019, com o objetivo de consolidar as informações relativas à estimativa individual e total de 
consumo de cada Órgão/Secretaria que se manifestar, formalizando o Termo de Referência 
Consolidado para atender aos requisitos de padronização, racionalização e pesquisa mercadológica. lCumprimento aos Princípios da Publicidade, da Isonomia, da Eficiência e da Economia, esta IRP será 
publicada em placar e enviado via ofício aos fundos municipais para conhecimento e providências. , 

~ 
AlvoradafTO, 23 dias do mês de Janeiro de 2019. 

2 
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Pref. Munlc. Alvorada 
Fls. N-

NORTE~)Ul 

ORÇAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA-TO 


END. RUA 7 DE SETEMBRO S/N° 

CNPJ: 01.800.242/0001-22 

C~DADE: ALVORADA TO 


ITEM ESPECIFICAÇÕES 

--j 
I 

QUAN UNID. QUAN 
T. T. EST. 

VALOR UNIT. VALOR 
TOTAL 

01 

Locação de Pá Carregadeira com 
'capacidade mínima de carga de I 

3.000 kg, capacidade mínima da i 
caçamba 1 ,75m3 e potência 
mínima de motorização de 123 
HP e que disponha de todos os 
itens de segurança e em bom 
estado de conservação. 

PÁ CARREGADEIRA CATERPILLAR I 
966 

! 
I 

I 

I ! 
01 Mês I 12 

I 
I 

, 
I I 

i~~ 

R$ 
22.775,00 

R$ 
273.300,00 

VALIDADE DA PROPOSTA E DE 60 DIAS VALOR TOTAL R$ 273.300,00 

Cariri do Tocantins - TO, 26 de Janeiro de 2019. 

ADIL 

Fõ3.841.186/0001-081 
Norte Sul Ltda-ME 


RUà Floraci Alves, sino Qd.12 Lt. 05 

CENTRO CEP: 77.453-000 


L CARIRI DOTOCANTINS-TO ..J 


CNPJ:03.841.186/000i-08 

(63) 98432-2872 I /1ortesultelecomtNiícacao@gmail.com 


Rua Floraei Alves de oliveira, Lt 06-( Qd. 12,S/N, centro, t ,;ríri do Tocantins - TO - CEP: 77.453-000 


mailto:1ortesultelecomtNi�cacao@gmail.com


BELLO MONTE EMPREENDIMENTOS, TRANSPORTE ESERViÇOS LTDA. 
CNPJ(MF) N2. 10.452.765/0001-16 


INSC. ESTAD. Na. 15.279.386-0 

INSC. MUNICIPAL Na. 3138 


COTAÇÃO 

EMPRESA, BELLO MONl'B EMPREENDIMENTOS. TRANSPORTES E SERV1ÇQS LIDA 

CNPJ N', 10.452.76510001-16 

ENDEREÇOl RUA I'ILADELFIA. QUADRA 2o.A. N" I1 

BAIRRO: ESPIGÃO 

emAnE: NOVO REPARTIMENTO/PA 

REPRESENTANTE LEGAL: 

TEL. FAX: (94) 99219-8200 CELULAR: (94) 99219-8200 

E-MAIL: oeimentao@bouilail.com.br 

Conta COlTenle: 400-0 Agencisl 4524 Banco: Caixa Economica Feôeral 

RESPONSALVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME: Adriano Lisboa dos Santos RG n'8335321SSp·TO 

CARGO: Consultor Comercial ESTADO CIVIL: 

ENDEREÇO: 

SOLTEIRO 

CPF:015.ooI.261-60 

DE PÁ CARREGADEIRA COM 

I v#\I'"".".." .....,~ MINIMA DE CARGA DE 3.000 KG. 
MINIMA DA CAÇAMBA 1,75 M' 

PO,,..r-T'ê"N"·C"'IA''''''M-INIMA DE MOTORIZAÇÃO DE 1 

.CASEWE 20E 

CASE 

Be~~l\sporteeSeNi~os ltda. 
16CMPJ~ 10AiU6510001

Endereço: Rua Filadélfia, nOll Quadra 20A, Bairro Parque Espigão 
Tel.:(094) 99219-8200 - 8162-6400 E-maU: odmentao@}lotmaiLcom.br-construrorabe/omonte@outlook.com 

Novo Repartimento - Parã - Brasil 

http:odmentao@}lotmaiLcom.br-construrorabe/omonte@outlook.com


CONSTRUTORA 

, Pret. Munic. Alvorada , 
FaN'j \ :t'j!, , 

CNPJ: 26.089.447/0001-72 


ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID. QUANT. 
WST. 

VALOR UNT. VALOR TOTAL 

01 Locação de pá 
carregadeira com 
capacidade mínima de 
carga de 3 toneladas, 
capacidade minía da 
caçamba de 123 hp e 
que disponha de todos 
os itens de segurança e 
em bom estado de 
conservação. 

Modelo: pá 
carregadelra Sem 938 

01 Mês 12 R$ 25.500/00 R$ 306.000/00 

Validade da proposta é de 60 dias VALOR TOTAL R$ 306.000,00 

Gurupi-TO, 31 de janeiro de 2019 

.. 


(63) 9 8428-9943 - AV. CEARA N° 791, CENTRO, GURUPI-TO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES 

seTOR DE COMPRAS 
PLANILHA DE CUSTO EMAPA DE PESQUISA DE PREÇOS 

IADertura de CompralContrataçllo 
Ref. Processo AdministraMo: 4Of20191ADM 

lWm Descrlçao 

R$ 297.099,98 

AlvoradaITO. aos 05 dias do mês de fevereiro de 2019. 
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SECRETARIA MUNftlPAL DE 
INFRAESTRUTURA ETRANSPORTES 

TERMO DE REFERÊNCIA CONSOLIDADO, QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES MINlMAS 

Demandante: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Transportes 
Responsável: Alceni Ferreira Meireles Neto 
Telefone: (63) 3353-2482 

2.1. A contratação do objeto elencado neste Termo de Referência se faz necessária para cumprir e dar 
prosseguimento às atividades desenvolvidas e atender às demandas da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Transportes. 

3.1. A licitação para a contratação do objeto deste Termo será processada na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, utilizando o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3.1.1. O Sis~ema Registro de Preços utilizado para a presente aquisição está fundamentado no Decreto 
nº 7.892/2013, e posteriores alterações e atualizações, considerando a impossibilidade de definir 
previamente a quantidade exata de produtos e serviços necessários para utilização na finalidade já 
mencionada. 

3.2. Este Termo de Referência está em conformidade com o que determina o art. 14 da Lei nº 8.666/93, 
bem como atende os preceitos da Lei Federal nº 10.520/2002. 

3.3. Os produtos e serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens/serviços 
comuns, nos termos da Lei nl:! 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000. 

3.4. Os procedimentos, bem como os casos omissos, serão regidos pelas legislações aplicáveis, em 
especial pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, 
o Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
Resolução TCE/TO nº 181/2015, de 1º de Abril de 2015, e, subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, observadas as alterações e atualizações posteriores introduzidas nos referidos diplomas 

\,...... 
legais. 

4.1. Constitui objeto deste Termo de Referência para o Registro de Preços para futura, eventual e 
parcelada CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA A LOCAÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA PARA 
ATENDER ÀS DEMANDAS DESTA MUNICIPALIDADE, conforme descrito neste Termo de Referencia. 

5.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização do certame 
será: 

./ Secretaria Municipal de Infraestrutura e Transportes. 

Rua 7 ele setembro. sln-Centro - CEP 174800-000 -/Worada - TO 
Telefone: (63) 3353-2.cs2 CNPJ: 01.800.2421000'1-22 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA ETRANSPORTES 

6.1. Segue abaixo a tabela com os quantitativos totais estimados e as especificações: 

01 

Locação de Pá Carregadeira com 
capacidade mínima de carga de 
3.000 kg. capacidade mínima da 
caçamba 1,75m3 e potência 
mínima de motorização de 123 
HP e que disponha de todos os 
itens de segurança e em bom 
estado de 

01 Mês 12 R$ 24.758,33 R$ 297.099,96 

6.1.1. O valor estimado total será de R$ 297.099,96 - (duzentos e noventa e sete mil e noventa e 
nove reais e noventa e seis centavos) baseado nos orçamentos apresentados pelas empresas do ramo 
pertinente. 

7.1.1. O prazo de início da locação do objeto será imediato, após assinatura do respectivo contrato, 
mediante solicitaçã%rdem de serviço do Órgão Gerenciador/Órgãos Participantes "se houver". E 
deverá ser prestado durante o prazo de vigência do instrumento contratual. 

7.2.1. O objeto será solicitado conforme a necessidade e conveniência do Órgão Gerenciador/Órgãos 
Participantes "se houver", através dos Secretários/Gestores das pastas, que fará a solicitação à 
detentora da ARP, informando a necessidade da contratação e marcando a data para apresentação do 
objeto que será no pátio da Garagem Municipal para vistoria e demais atos necessários. 

7.2.2. O objeto devera estar à inteira disposição do Órgão Gerenciador/Órgãos Participantes, de 
segunda-feira a domingo, no período de 24 (vinte e quatro) horas, durante todo o período de vigência 
do instrumento contratual devendo atender a toda demanda. 

7.2.3. Os estimativos relacionados neste Termo não gera qualquer tipo de obrigação à CONTRATANTE, 
podendo o Órgão Gerenciador promover a solicitação do serviço de acordo com suas necessidades, 
obedecendo à legislação pertinente. 

-- ~ 
7.3.1. Fica estabelecido que a entrega do objeto deverá ocorrer por parte da CONTRATADA, às suas 
expensas, na Garagem Municipal localizada na Avenida JK esquina c/ a Rua 31 de Março, S/Nº - Centro 
Alvorada/TO, CEP: 77.480-000 ou em outro local indicado dentro do perímetro urbano deste município, 

I 
Ide segunda-feira a sexta-feira, das 08:00h às 12:00 ou das 14:00h às 18:00h. 

7.3.1.1. Sendo verificadas as condições constantes do Instrumento Convocatório, Termo de Referência e 
~ 
IARP, e as legislações específicas referentes ao objeto, sem nenhum ônus a este município. 

~ 

7 de setembro, sll}- Centro - CEP 774800-000 - AIvoRlda - TO 
Telefone: (63) 3353-2482 CNPJ: 01.800.24210001-22 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAEsTRUTURA ETRANSPORTE 

7.3.1.2. O objeto solicitado devera estar à inteira disposição do Órgão solicitante em dia e horário de 
expediente, ou se for o caso, conforme convencionado peJas,partes, nos locais e com o acompanhamento 
dos respectivos servidores a seguir indicados, os quais ficaram responsáveis pelo recebimento e 
fiscalização do objeto, como pelo atesto às respectivas notas fiscais, devendo ser obedecidas à forma e 
condições estipuladas neste Termo . 

./ O atesto das notas fiscais, acompanhamento da ARP e fiscalização fica designado o servidor SrQ 

ALCIDES LUIZ DA SILVA, telefone para contato: (63) 3353-2482 e-mail: prefeitura@alvorada.to.gov.br. 
Devendo ficar à disposição da Secretaria de segunda a sexta-feira, entre 8:00h as 12:00h e 14:00h as 
18:00h durante todo o período de vigência do Contrato. 

7.4.1. A CONTRATANTE se reserva ao direito de inspecionar a máquina antes da utilização desta ou a 
qualquer tempo, podendo rejeitá-la, mesmo após o aceite, se detectado defeitos de ordem mecânica ou 
irregularidade na documentação que ponha em risco os passageiros ou que possa prejudicar a 
continuação dos trabalhos desenvolvidos. 

7.4.2. O recebimento do objeto deve ocorrer de forma provisória, para posterior verificação da 
conformidade do objeto para a execução do serviço no qual será destinado e no prazo máximo de 02 
(dois) dias, será efetuado o recebimento definitivo ou não. 

7.4.3. Cada objeto fornecido pela detentora deverá ser entregue com tanque de combu~tível 
cheio/completo, ficando acertado que no momento de encerramento do compromisso, por qualquer 
motivo, a empresa Prestadora receberá o referido objeto com o tanque de combustível cheio/completo. 

As despesas com a mão de obra do operador ficarão as expensas do 
, ) 
'

CONTRATANTE. 

8.1.2. Os serviços devem ser executados dentro das melhores técnicas, zelo e ética, com assiduidade e 
pontualidade, garantiam e qualidade, obedecendo rigorosamente às ordens de serviços e horários 
estabelecidos pela CONTRATANTE. 

8.1.3. O objeto deve ser apresentado em perfeito estado de conservação e em boas condições de uso. 

8.1.4. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na prestação dos serviços, reparando às suas custas os danos 
causados durante a execução dos serviços contratados. 

8.1.5. Os serviços deverão ser prestados de acordo com necessidade do Órgão Gestor jÓrgãos 
Participantes e se necessário em municípios dentro do Estado do Tocantins, definidos previamente pela 
CONTRATANTE durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços/Contrato. 

1 de setembro,. sln -Cerltro .CEP714800.ooo -Alvorada - TO 
Telefone: C6l) 3353-2482 CNPJ: 01.800.24210001..22 
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SECRETARfA"MUtaCIPAL DE 
INFRAESTRUTURA ETRANSPORTES 

8.1.6. A execução dos serviços será cumpruvada por meio de nota fiscal emitida mensalmente pela 
CONTRATADA e atestada por servidor responsável desigdàdo pelo gestor do Órgão Gerenciador/Órgãos 
Participantes "se houver". 

~.2•.1. A CO~TRATADA ficará obrigada a trocar/substituir, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias 
utels, o objeto, caso venha a ser recusado no ato da vistoria ou da verificação da conformidade do 
objeto. 

9.1. O pagamento será efetuado mensalmente através de Ordem Bancária na conta corrente da 
Prestadora de serviços, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja fator impeditivo 
imputável à empresa prestadora de serviços, e será efetuado em até 30 dias após o recebimento da Nota 
Fiscal. 

9.2. O pagamento será efetuado de acordo com o CNP! sob o qual será emitida a Nota Fiscal que deverá 
ser o mesmo cadastro habilitado na licitação. 

9.3. A empresa contratada deverá emitir Fatura/Nota Fiscal correspondente ao objeto fornecido, sem 
rasuras, fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, o nome 
do Banco e respectiva Agência. 

9.3.1. A Nota FiscaljFatura emitida pela empresa deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do Nº do Processo Licitatório, Nº do Pregão, Nº da Ata de Registro de Preços e da Ordem de 
empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e fornecimento do objeto e posterior liberação 
do documento fiscal para pagamento. 

9.3.2. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da 
Administração, e deverá estar acompanhada da(s) Requisição(ões)/solicitação(ões) dos serviços 
emitida pelo respectivo Órgão Requisitante responsável pelo pedido, devidamente assinada por 
servidor público municipal identificado e autorizado para tal. 

9.5. NenhuIr. pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que 
poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de 

qualquer natureza. 

9.6. Poderá ser retido o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos casos de serviços 
prestados em desacordo com objeto ou débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE. 

1 de Setembro. s/n ~ Centro· CEP 714800-000 ~ AlVorada ~ TO 
Telefone: (63) 3353--2482 CNPJ:01.800.24210001-22 
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__ SECRETARIA MUNICIPAl DE 
222Y INFRAESTRUTURA ETRANSPORTES 

Pl0b~~ ~A~ de Registro de Preços a $er firmada ter~ validade de 12 (doze) meses a contar da data da 
u Icaçao e seu extrato, sendo vedada sua prorrqgação conforme art 12 d D o 

7.892/2013 e inciso III do § 32 do art tSffi<i;f.~i'iiQ 8.ó66, d'~1993. o ecreto Federal n

10.~. AAta de ~egís~o de Preços terá seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins e a 
~~a mtdegra, apos assmada e homologada, será disponibilizada no site oficial da Prefeitura Municipal de 

vora afTO (www.alvorada.to.gov.br) durante sua vigência. 

11.1•. _O Regis:ro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços-ARP, nas 
condlçoes preVistas neste Termo de Referência, no Edital e na Minuta da ARP. 

11.2~ Com base no caput do art. 62, c/c com o § 40 do mesmo artigo da Lei n.2 8.666/93, poderá 
ser dispensado o Termo de Contrato, sendo ó mesmo substituído por Notas de Empenho. 

12.1. .A fisca!iza~ão e a~~mpanhamento da execução da ARP será efetuada por representante do Órgão 
Gerenciador /Orgao Participante, por ele designado, de acordo com as condições constantes na Ata de 
Registro de Preços, observando-se no que couber ao fiscal, as obrigações elencadas neste Termo de 
Referência, bem como as disposições do art 67 da Lei 8.666/93 e as contidas no Decreto nº 7.892/2013. 

12.1.1. Para acompanhamento da ARP, atesto das notas fiscais e fiscalização dos serviços fica como 
responsável o Srº ALCIDES LUIZ DA SILVA, telefone para contato: (63) 3353-2482 e-maiI: 
prefeitura@alvorada.to.gov.br. 

12.2. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser 
prontamente atendidas pela empresa sem ônus para o Órgão Gerenciador/Órgão Participante. 

12.3. A atuação ou eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos, não poderá ser 
invocada para eximir a empresa da responsabilidade na entrega da máquina, que deve ser entegre em 
bom estado de conservação e trafego. 

12.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se 
~ fossem praticados pelo Órgão Gerenciador/Órgão Participante. 

12.5. A Fiscalização exercida por interesse do Órgão Gerenciador/Órgão Participante não exclui nem 
reduz a responsabilidade da Prestadora, durante a vigência da ARP, por danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por qualquer irregularidade, e na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus servidores conforme art. 70 da 
Lei nº 8.666/93. 

13.1. Os' preços, durante a Vlgencia da ARP, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, podendo ser revistos em decorrência de eventual redução dos p~eços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Orgão 
Gerenciador promover as negociações junto ao fornecedor, observadas as disposições contidas na 
alínea "dn do inciso II do caput do aft 65 da Lei n2 8.666. de 1993. 

7 de Setembro. sln -Centro· CEP 774800-000 -AIVOnlda - TO 
Teterone: (63) 3353-2482 CNPJ: 01.800.24210001-22 
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SECReTARfA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA ETRANSPORTES 

" 
13.2. Deverão ser observadas aindei, as disposkões contidas 
7.892/2013. 	 nos art. 18 e 19 do Decreto nº7 

14.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93 são obrigações das partes: 

a) 	Fornecer o objeto na quantidade, qualidade, local, prazo e condições estipulados neste Termo, bem 
como: :m p~roposta ap~es~ntada em sessão, e valor adjudicado e homologado, em perfeitas condições 
de utihz~çao, no l~c~l mdlcado p~lo Órgão Solicitante, sendo observadas as exigências e informações 
do Servldor mUnIclpal responsavel, sem nenhum custo oneroso para o Órgão em relação ao 
fornecimento do objeto; 

b) Assegurar? ,fornecimento do o~jeto licitado imediatamente após a assinatura da ARP/Contrato; 
c) Responsabll~zar-se por eventuals danos causas a terceiros, dentre outros no ato da contratação; 
d) ~ant~r o obJet~ conforme ~~ter:ninação ~o cód~go brasileiro de trânsito, bem como toda a legislação, 

mclusIVe pertinente à utihzaçao e obrIgatorIedade do uso dos equipamentos de segurança e 
condições dos mesmos e outros; 

e) O objeto ofertado/contratado deve obrigatoriamente apresentar em perfeito funcionamento o 
horímetro, no caso de máquinas, e o hodômetro/tacógrafo/velocfmetro no caso dos Caminhões e 
Veículos; 

f) Trocar/substituir imediatamente o objeto caso venham a ser recusados no ato da vistoria ou da 
verificação da conformidade do objeto; 

g) Responsabilizar-se com as despesas concernentes a prestação do serviço compreendendo tributos, 
impostos, taxas, seguros e encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer outros encargos que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento; 

h) Substituir a máquina que não esteja dentro do padrão de qualidade e em bom estado de conservação, 
que apresentem defeitos ou não esteja em conformidade com as especificações deste Termo e/ou na 
nota de empenho; 

i) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos serviços; 
j) Manter todas as condiçÕes de habilitação exigidas no Instrumento Convocatório do certame; 
k) Formalizar pedido de cancelamento do registro de preços em decorrência de fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento dos termos acordados 
entre as partes, comprovando e justificando seu pedido; 

1) Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 
indiretamente causado à Secretaria/Órgão Requisitante ou a terceiros, resultantes de ação ou 
omissão culposa ou dolosa de qualquer natureza; 

m) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, qualquer 
anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

n) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor do objeto; 
o) Comunicar ao Órgão Gerenciador/Órgão Participante da modificação em seu endereço ou 

informações de contato, sob pena de se considerar inteirada eventuais notificações realizadas no 
endereço constante no instrumento contratual; 

p) Comunicar ao servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ARP, por escrito e tão 
logo constatado, qualquer problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação 
contratual, para adoção das providências cabíveis e necessárias; 

q) Consultar e certificar-se com antecedência junto ao(s) seu(s) Prestador de Serviços(es) quanto aos 
prazos de entrega do objeto especificados, não cabendo, portanto a alegação de atraso; 

r) 	Optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de processo de Adesão à Ata de Registro de 
Preços, a ser firmada, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
ARP, assumidas com o Órgão Gerenciador/Órgão Participante, observadas as condições nela 
estabelecidas. 

7 de Setembro, sln - Centro - CEP 774800..000 - AlVOrada - TO 
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a) Cabe,rá a p,rática d~ todos os atos de..:tMIrraie~e ádminittração deste Registro de Preços; 
b) ProvIdencIar a assmatura e a publicação da ARP; 

c) Gerenciar a Ata de Registro de :reços, acompanhando e fiscalizando sua execução; 

d) Arcar com as despesas de publicação do extrato da ARP; 

e) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega; 

f) Receber provi~ória e de,finitivament~ o material solicitado e efetivamente entregue; 

g) Atestar, atraves de servIdor responsavel, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pela Prestadora' 

h) Notificar, formal e tempestivamente a Prestadora/Detentora sobre as irregularidades observadas no 


cumprimento da ARP; 

!) Apli,car aS,sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 
J) Notific~r a_Prestadora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil para 

formalIzaçao contratual dos quantitativos solicitados à medida que for necessário; 
k) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade 

com os registrados na ARP, mantendo atualizada a listagem de preços que contemple o objeto, 
realizando periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade da ARP; 

I) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins 
de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 

m) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
n) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 

procedimento licitatório; 
o) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contradÚ:ório, as penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 
relação às suas próprias contratações; 

p) Notificar a Prestadora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

q) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Prestadora/Detentora da ARP desde 
que não haja impedimento legal para o ato; 

r) Autorizar ou não a adesão de Órgãos não Participantes da ARP e consequentemente a aquisição ou 
contratação observado o prazo de vigência da ARP; 

5) Consultar a(s) detentora(s) da ata registrada (observando a ordem de claSSificação) quanto ao 
interesse em prestar os serviços não participante(s) que externem a intenção de utilizar a ARP; 

t) Autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo de 90 (noventa) dias previsto no § 
62 do art, 22 do Decreto nQ 7892/2013, respeitado o prazo de vigência da ARP, quando solicitada 
pelo Órgão Não Participante, para que este efetive a aquisição ou a contratação, 

a) Liberar a empresa prestadora dos serviços do compromisso assumido, mediante comunicação antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovação apresentados pela empresa contratada não puder cumprir o compromisso; e 

b) Convocar as demais empresas classificadas para assegurar igual oportunidade de negociação. 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 
cumprimento de suas disposições; _ 

b) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Prestadora/Detentora desde que nao 
haja impedimento legal para o fato; 

c) Prestar à Detentora/Prestadora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro 
de Preço; 

de Setembro. s/n -Centro - CEP n4800..ooo -Alvorada - TO 
Teft:\rone: (63) 3353-2482 CNPJ: Ot.8oo.242JOOO1-22 
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d) Aatpestatar, a..tradvés de s.ervidor responsável, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pela Prestadora referentes 
res çao os selVIços; , 

e) Emi.tir requisição/solicitação do obféto-s'611c1tãdo'pari;ntrega; 
f) Notific~r, formal ~ tempestivamente a Prestadora/Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumpnmento do mstrumento contratual' 

g) No~ficar a :~estadora/Detentora por ~scrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaIsquer debltos de sua responsabilidade; 

h) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços. 

a) Consultar o Órgão Gerenciador/Órgão Participante da ARP para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços. 

b) Responsabilizar-se pela realização e arcar com as despesas de publicação do Termo de Adesão da 
ARP. 

c) Identificar o objeto e o quantitativo que tem interesse em fazer adesão, não excedendo a 100% (cem 
por cento) dos quantitativos totais dos itens registrados na ARP para o Órgão Gerenciador. 

d) Efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, após a autorização do Órgão
Gerenciador/Órgão Participante, dentro do prazo de vigência da ARP. 

e) Responsabilizar-se por atos relativos à cobrança do cumprimento pela prestadora de serviços das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

t) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
g) Notificar, formal e tempestivamente a Prestadora/Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da ARP, e sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
h) Prestar à Detentora/Prestadora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro 

de Preços. 
i) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega. 
O Informar a Prestadora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil para 

formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida que for necessário. 
k) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Prestadora/Detentora da ARP desde 

que não haja impedimento legal para o ato. 

15.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração 
no âmbito municipal que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador da ARP e anuência da(s) empresa(s) beneficiária(s)JPrestador de Serviços(s), desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei nº 
10.52Q/2002, na Lei nº 8.666/93, no Decreto nº 7.892/2013, nas normas municipais e demais normas 
pertinentes em vigor com as respectivas atualizações. 

15.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem Jazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ARP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

15.3. Poderá(ão) a(s) empresa(s) beneficiária(s)/Prestador de Serviços(s) da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas com 
o Órgão Gerenciador. 

15.4. As aquisições ou contratações adicionais a serem realizadas pelo(s) Órgão(s) não Participante(s), 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro· CEP 714800-000 • Alvorada - TO 

Telefone: (63) 3353-2482 CNPJ: 01.800.242J0001-22 


8 




SECRETARIA MUNICIPAl DE 
INFRAESTRUTURA E rnuu"rtI'\nT'''' 

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens constantes da 
tabela geral d~ T:rmo de ~eferência (A:~,~~o.n de:}e ~~ital e dos registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Orgao Gerenciador e Órgáô·s·pattlcípanfe's.· . '" 

15.5: O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder na 
~ota~ldade, ao, quíntu~lo ~o qua~ti~tivo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços pa;a O 
Orgao G~renclador e Orgaos PartiCipantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes
que aderIrem. 

15.~. Após a autori~ação.d~ Órgão Gerenciador/Órgãos Participantes, o Órgão Não Participante deverá 
efetivar a contrataçao solIcitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ARP. 

15.7. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento peIo(s) 
Prestador de Serviços(es) das obrigações assumidas na ARP e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas da ARP, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

16.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos orçamentários afetos ao 
Órgão Gerenciador /Órgàos Participantes e aos Órgãos não participantes, no que couber. 

17.1. Ao(s) Licitante(s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) sanção(ões) adiante, além das 
responsabilidades por perdas e danos, devendo observar rigorosamente as condições estabelecidas no 
Edital e sujeitando-se as sanções constantes no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da 
Lei n°. 8.666/93, conforme disposto: 

A sanção de Advertência consiste na comunicação formal ao Prestador de Serviços, advertindo- lhe 
sobre o descumprimento de obrigação legal assumida, notificando que, em caso de reincidência, sanção 
mais elevada poderá ser aplicada. Sua aplicação se dará nos casos seguintes: 

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 
b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 
c) Por atraso injustificado na execução da ARP, inferior a 30 (trinta) dias, que não importem em 

prejuízo financeiro à Administração; 
d) Demais casos faltosos que não importem em prejuízo financeiro à Administração. 

As multas a que alude este inciso não impede que a Administração aplique as outras sanções previstas 
em lei. Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 

a) Por inexecução diária de atraso injustificado na execução da ARP, por prazo não superior a 30 
(trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação: 0,3% (três 
décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total ARPjContratado; 

b) Por Inexecução parcial de atraso injustificado na execução do ARP, por prazo superior a 30 
(trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre a parcela contratual não cumprida, sujeita ainda à 
possibilidade de rescisão unilateral; . _ 

c) Por Inexecução total injustificada da ARP: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obngaçao 
assumidai 

1 de setembro. sln - centro - CEP 174800-000 - Alvorada ~TO 
Telefone: (63) 3353-2482 CNPJ: 01.800.242fOOO1..22 
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d) Recusa do adjudicatário e b A 
convoC~çã?: 1.5% (quinze '::~~~t~{~:b~~~~ ~:';~~;ü~l~; (~~nc:;~ias úteis contados da data da 

e) Por desIstencla da proposta apó~f'>s~t'1i>~la' "~."." >;.,'" d p P ,
superveniente e não aceit' -" v ~ ~ .rano vence or, sem motivo justo decorrente de fato 
total da proposta; o pela PregoeIra no ato da sessão: 15% (quinze por cento) sobre o valor 

~;~!C~ÇiO .dtos;;oça/-002dessuspe~sã~ tempor~ria será aplicada de forma subsidiária, conforme prevê o 
. a eI. . ua aphcaçao se dara nos seguintes casos: 

a) Co~eter atos fraudulentos, adulterados ou ilegais, que não aqueles atos previstos no art. 70 da 
LdeI 10.520/02, a se~ fixado por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme o caso em função 
a natureza e a graVIdade da falta cometida. ' 

a) Ap~s convocado, não celebrar a ARP dentro do prazo de validade da sua proposta; 
b) Dencar de entregar ou apresentar docume,n!4ção falsa exigida para o certame; 

c) Cometer fraude fiscal; -' 

d) Não mantiver a proposta; 

e) Ensejar o retardamento da execução de se"u objeto; 

f) Falhar ou fraudar na execução da ARP; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Comportar-se de modo inidôneo. 


v - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o Licitante 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, considerando para tanto, reincidências de 
faltas e sua natureza de gravidade. 

17.1.1. Para os fins do item 17.1. reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 
'""" 93,94, 95 e 97 da Lei n.º 8.666/93. 

17.2. As multas previstas no item II serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas 
judicialmente, se for o caso, na fot'Illa do §3° dO,art 86 da Lei 8.666/93. 

17.3. As sanções previstas nos itens I, III, IV e V do item 17.1, poderão ser aplicadas juntamente com a 
do item II, facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no 
art. 110 da Lei n.º 8.666/93. 

17.3.1. As sanções administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida notificação e o 
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, por 
meio de correspondência com aviso de recebimento e após exauridas estas tentativas e não sendo 
localizado o licitante faltoso, será devidamente publicado em Diário Oficial restando para tanto 
devidamente notificado. Na notificação será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a 
espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 
defesa. 

Rua 7 de setembro, s/n - Centro· CEP n.csoo.ooo •Alvorada - TO 
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17.4. A aplicação de qualquer das sanções p' . ta" lá 
ampla defesa e ao contraditório. r~vI'S s nesta c usula observará o direito constitucional à 

~ '" .... ,-' }t 1.!h, ~~'~;,":.:' 

17.5. As ~anções. ~revistas nos itens I, II, IH e IV do item 17.1 são da 
Gestor/Órgaos PartICIpantes/Órgãos Não participantes, conforme o caso. competência do Órgão 

~7'1~ ~ ~ançã~ prevista no item V do item 17.1 é da competência de autoridade superior competente 
a mlmstr~çao, facultada a defesa do Licitante no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 
~be~ra de ~sta,.podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação ou antes se 

eVIdamente justificada e aceita pela autoridade que a aplicou. 	 ' 

18.1. As quanti~ades estimadas do objeto licitado afetas ao Órgão Gerenciador/Participante estão 
elencadas a seguIr: 

A) Secretaria Municipal de Infraestrutura e Transportes - Órgão Gerenciador: 

19.1. Justifica-se a não aplicação da destinação exclusiva à participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, que dispõe o artigo 62 do Decreto Federal nQ 8.538/2015, bem como os artigos 47 e 

48 da Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014, visto que ocorreu no 

presente processo licitatório a hipótese da não aplicabilidade do tratamento diferenciado, prevista no 

, 	 artigo 10 do Decreto Federal n2 8.538/2015, o dispositivo elenca que não se aplica a exclusividade 

quando não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 

empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório. 

20.1. O Órgão Gerenciador/Órgão Participante não está obrigado a adquirir a quantidade total ou 

parcial do objeto adjudicado constante na Ata de Registro de Preços a ser firmada, vez que as 

quantidades contidas neste Termo de Referência são estimativas de consumo. 

20.2. A existência de preços registrados na ARP não obriga a Administração a firmar as contratações

que dela poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, 

7de Setembro. sln -Centro-CEP774800..ooo-AIvorada-TO 
Telefone: (63) 3353-2492 CNPJ: 01.800.242JOOO1-22 

11 




SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA ETRANSPORTES 

sendo assegurada preferência do fornedmento ao Prestador de Serviços registrado em igualdade de 

condições. 

Alvorada/TO, aos 11 dias do mês fevereiro de 2019. 

AO~ , d,
{/Á~R I 

Secretário Municipal lnfraestrutur 
Decreto n° 056/2017 
Órgão Gerenciador 

Telefone: (63) 3353-2482 CNPJ: 01.800.242íOOO1
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PARECER JURÍDICOIPGM-ALVORADAffO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4012019. 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 004/2019. 

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
TRANSPORTES. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL, FUTURA E PARCELADA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DESTE MUNICÍPIO. 

I-RELATÓRIO 

Retomam os autos do procedimento licitatório que tem como objeto: Registro de 

preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa para locação de pá 

carregadeira, para atender as demandas deste município encaminhado pela Comissão 

Permanente de Licitação para exame e apreciação jurídica, como exige o art. 38, da Lei nO 

8.666/93. 

A presente análise dispensa o exame do Edital e seus anexos em razão desta 

Procuradoria já ter emitido parecer prévio acerca desta peça processual e dos demais atos 

praticados anteriormente, na qual analisaremos mais detidamente os demais atos do 

procedimento licitatório realizados a partir do Edital. 

É o que se faz necessário relatar, passaremos a opinar. 

H-FUNDAMENTAÇÃO 

O processo teve todos os seus atos realizados de forma exigida pela legislação 

vigente sobre a matéria. 

É cediço que a Constituição de 1988 consagra expressamente, em seu art. 37, 

como princípios basilares da Administração Pública a legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade é eficiência. 

"Art. 37. A !1dministração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência (000)" 

:;;t" 

_~dA$fC 



"-" '-----'--'--'--------_.~~-

No que diz respeito ao princípio da publicidade, verifica-se que ele exerce, 

basicamente, duas funções: A) a primeira visa dar conhecimento do ato administrativo ao 

público em geral, sendo a publicidade necessária para que o ato administrativo seja oponível 

às partes e a terceiros; B) a segunda, como meio de transparência da Administração Pública, 

de modo a permitir o controle social dos atos administrativos. 

Sobre esta segunda função do princípio da publicidade, a Constituição ainda 

determina que na publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos" (art. 37, §1°). 

Verifica-se, portanto, que a Constituição impõe o dever ao administrador público 

de dar a publicidade aos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos, 

contudo, tal publicidade deverá ter caráter unicamente educativo, informativo ou de 

orientação social. 

O princípio da publicidade vem do dever de divulgação oficial dos atos 

administrativos. Encarta-se, pois, no livre acesso dos indivíduos a informações de seu 

interesse e de transparência na atuação administrativa. Como os agentes públicos atuam na 

defesa dos interesses da coletividade, a proibição de condutas sigilosas e atos secretos é um 

corolário da natureza funcional de suas atividades. 

Portanto, a publicidade dos atos administrativos constitui medida voltada a 

exteriorizar a vontade da Administração Pública divulgando seu conteúdo para conhecimento 

público; tomar exigível o conteúdo do ato; desencadear a produção de efeitos do ato 

administrativo; e permitir o controle de legalidade do comportamento. 

Destacamos o cumprimento ao princípio constitucional da publicidade, no qual 

realizou a publicação do resumo do Edital no Placar Público Municipal, em Jornal de 

Circulação da Região, Diário Oficial do Estado e Diário Oficial da União, dando 

conhecimento sobre a realização da presente licitação, cumprindo as regras do art. 4° da Lei nO 

10.520/02. 

Percebemos que o procedimento licitatório respeitou os princípios constitucionais 

da legalidade e publicidade, obedecendo aos trâmites exigidos pela lei. 

Ademais, a sessão do Pregão Presencial nO 003/2019 fora realizada no dia 12 

de março de 2019, onde a seguinte empresa foi credenciada: 



---

EMPRESA MEIEPP CNPJ/CPF 

NORTE SUL LTDA SIM 03 .841.186/000 1-08 


Analisada a documentação a Pregoeira considerou a empresa habilitada. 

Não houve manifestação no interesse em recorrer, no qual o objeto foi adjudicado 

ao vencedor do certame, relacionado abaixo: 

CNPJ/CPF 1EMPRESA 
03.841.186/0001-08 INORTE SUL LTDA 

Os autos do processo submetidos à análise encontram-se regularmente 

formalizados, em conformidade com o ordenamento jurídico aplicáveL 

111 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, evidenciado que a Comissão Permanente de Licitação 

procedeu em todos os atos inerentes ao procedimento licitatório, com absoluta submissão aos 

ditames legais norteadores da matéria, especialmente à Lei nO 10.520/02 e à Lei nO 8.666/93, 

atestamos a regularidade jurídico-formal do procedimento, o qual entendeu apto e OPINA a 

ser submetido à homologação da autoridade superior, desde que observadas às formalidades 

legais. 

É o parecer salvo melhor juízo. 

Procuradoria Geral do Município de AlvoradaITO, 13 de março de 2019. 

RAFAEL 
Procurador Geral 

ta 1.,.,..18, f...t:EP:l1A1lt·...AlfIfIII.:m 
ORe: (lJJ "'1-1411 
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INFRAESTRUTURA E 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 00512019/ADM 

. Aos 18 !de~oito) dias do mê~ de março do ano de 2019, as partes a seguir elencadas, com 
mtegral observancla das nO?Das pertinentes e respectivas atualizações, das condições estabelecidas 
pelo Instrumento Convocatorio do e seus anexos, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS-ARP, conforme condições, especificações{IelegP:oREclaÇàO;aSIS)~~~~:~eO~oa_ 
conforme as cláusulas e condições conforme 

segue: 

~ 	» A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Transportes, inscrita no CNPJ Nº 01.800.242/0001
22 com ~ede na Rua 7 de S:tembro, S/nº • Centro - Alvorada/TO, neste ato representada por seu 
Secretáno, Sr. Alceni FerreIra Meireles Neto, brasileiro, solteiro, Funcionário Publico, portador do 
CPF nº 043.911.341-52 e no RG nº 1095885 SSPJTO, residente e domiciliado na Rua 7 de Setembro, 
S/nº - Centro - AlvoradaJTO, CEP: 77.480-000, Fone: (63) 3353-2482; 

)- NORTE SUL· LTDA e nome Fantasia de Norte Sul, situada na Rua Floraci Alves de Oliveira, Qd. 12, 
Lt. 05 - C, Centro, CEP 77.453-000, Cariri do Tocantins - TO, telefone (63) 9. 8432-2872, inscrita no 
CNPJ sob o n2 03.841.186/0001-08, neste ato representado pelo sócio administrador o senhor 
ADILSON GOMES, portador da. Carteira de Identidade nº 133967 SSP/TO, inscrito no CPF nº 
777.984.901-59, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado Rua Floraci Alves de Oliveira, 
Qd.12, Lt. 05 - C, Centro, CEP 77.453-000, Cariri do Tocantins - TO, telefone (63) 9. 8432-2872. 

A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Presencial n 
2 

~ 	 003/2019/ADM-SRP e Ato de Ratificação do Órgão Gerenciador, através de seu Secretário e 
Gestor, conforme Termo de Homologação de 15/03/2019, tudo constante no Processo 
Licitatório n2 004/2019/ADM, do qual passa a fazer parte integrante esta Ata de Registro de Preços 
com força de Instrumento Contratual pelas condições estabelecidas no Instrumento Convocatório do 
referido Pregão, com base no disposto na Lei Federal n2 10.520/2002; Decreto nº 3.555, de 
08.08.2000, do Decreto n2 7.892, de 23.01.2013, da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, Lei 
Complementar n2147, de 07.0.8.2014, Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, Resolução 
TCEJTO n2 181/2015, de 1º de Abril de 2015, subsidiariamente, da Lei Federal nº 8.666, de 

Constitui objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE PESS~A JURIDICA PARA A LOCAÇÃO DE PÁ 
CARREGADEIRA PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DESTA MUNICIPALIDADE, em conformidade com 
as especificações constantes no Edital, Termo de Referência - Anexo I e demais Anexos. 

21.06.1993, demais normas pertinentes e respectivas atualizações. 

1 
Rua 1de setembro, sln -Centro -CEP 714800-000· Atv0md8 -TO 
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2.1. A A~ de Registro de Preços - ARP é documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
com~~omlsso para ~:ura contratação, em que, se registram os preços, fornecedores, órgãos 
particlpa~t~s e condlçoes a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 
convocatono e propostas apresentadas. 

2.2. É ved:do efetuar acrésci~os nos quantitativos fixados pela ARP, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1- do art. 65 da Lei 8.666/93, conforme dispõe o art. 12 § 1º do Decreto Federal nº 
7.892/2013. ' 

2.3. A existênc~a de ~reços registrados na ARP não obriga a Administração a firmar as contratações 
que del~ poderao adVIr, facultando-lhe a realização de licitação específica para a prestação de serviços 
pret~n~lda, sendo assegurada preferência do forneçimento ao fornecedor registrado em igualdade de 
condlçoes. 

2.4~ O Edita.l e seus Anexos, bem :omo a(s) proposta(s) does) licitante(s) vencedor(es) deste certame, 
farao parte mtegrante desta ARP, mdependente de transcrição. 

2.5.1. Após a homologação do resultado do . . .. ... ... . ... .. .. ....... •.. .. . .. .• a(s) 

licitante(s) vencedora(s) do certame será (ão) convocada(s) para assinar a ARP por e-mail, por ofício 
ou ato administrativo do órgão competente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do 
recebimento da convocação. 

2.5.2. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado uma vez, desde que solicitado' por 
escrito, antes do término do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ou não ser 
aceito pelo Órgão competente. 

2.5.3. A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo no prazo 
fixado ou havendo recusa em fazê-lo, dela será excluída, podendo a Administração aplicar as 
penalidades cabíveis. 

2.5.4. AAta de Registro de Preços será assinada por representante legal, diretor" ou sócio da empresa, 
com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração, carta de credenciamento ou 
contrato social, acompanhados de documento de identidade com foto. 

2.5.5. Estando a ARP devidamente assinada e tendo sido cumpridos os requisitos quanto a sua 
publicidade, considera-se firmado o compromisso de fornecimento do objeto nas condições aqui 

estabelecidas. 

2.6.1. AAta de Registro de Preços a ser firmada terá vigência de 12 (doze) meses a ,contar da data da 
publicação de seu extrato. Sendo vedada sua prorrogação conforme art. 12 do Decreto Federal nº 
7.892/2013 e inciso III do § 32 do art.15 da Lei n2 8.666, de 1993. 

2.6.2. AAta de Registro de Preços, após sua assinatura, terá seu extrato publicado no Diário Oficial do 
Estado do Tocantins-DOE, e sua íntegra, será disponibilizada no site oficial da Prefeitura Municipal de 
Alvorada/TO (www.alvorada.to.gpv.br) durante sua vigência. 

3.1. Após 	 a assinatura da ARP tendo sido cumprida a publicidade do registro nela contido, a 
fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão interessado por intermédio 
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?e instrument? <:ontratual, emissão de n.?t;a de ep~penhü:"de despesa, autorização de compra ou outro 
mstrumento habIl, conforme o art 62 da Lei n!l. 8.666/93. '" . 

3.2. No ~aso de ser firmado Instru~ento Co~tratual, Autoridade competente convocará a adjudicatária 
p~ra ~smatura do contrato ~u retirada do m~trumento equivalente, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias uteis do ato convocatóno, devendo observar e cumprir as exigências contidas neste Editál e seus 
anexos,. ressaltando-se em especial as exigências deste capítulo. 

3.2.1. O(s) co~trato(s) decorrente(s) do Registro de Preços dev~rá ser assinado no prazo de validade 
da Ata de RegIstro de Preços. 

3.2.~. ~(s) contrato( s) a ser. firmado(s) em decorrência da ARP oriunda desta licitação poderá ser 
rescmdIdo a qualquer tempo mdependente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais 
com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art 79 da lei 8.666/93. ' 

4.1•.0. objeto ~erá soliCin:do con~orme a necessidade e conveniência do Órgão Gerenciador/Órgãos 
PartiCIpantes se houver , atraves dos Secretários/Gestores das pastas, que fará a solicitação à 
detentora da ARP, informando a necessidade da contratação e marcando a data para apresentação do 
objeto que será no pátio da Garagem Municipal para vistoria e demais atos necessários. 

4.1.2. °objeto devera estar à inteira disposição do Órgão Gerenciador/Órgãos Participantes, de 
segunda-feira a domingo, no período de 24 (vinte e quatro) horas, durante todo o período de vigência 
do instrumento contratual devendo atender a toda demanda. 

4.1.3. Os estimativos relacionados neste Termo não gera qualquer tipo de obrigação à CONTRATANTE, 
podendo o Órgão Gerenciador promover a solicitação do serviço de acordo com suas necessidades, 
obedecendo à legislação pertinente. 

4.2.1. Fica estabelecido que a entrega do objeto deverá ocorrer por parte da CONTRATADA, às suas 
expensas após a assinatura do instrumento contratual/ordem de serviços e deve s~r entr~gue na 

~ 	 Garagem Municipal localizada na Avenida JK esquina c/ a Rua 31 de Março, S/Nº - Centro -
AlvoradafTO, CEP: 77.480-000 ou em outro local indicado dentro do perímetro urbano deste 
município, de segunda-feira a sexta-feira, das 08:00h às 12:00 ou das 14:00h às 18:00h. 

4.2.1.1. Sendo verificadas as condições constantes do Instrumento Convocatório, Termo de Referência 
e ARP, e as legislações específicas referentes ao objeto, sem nenhum ônus a este município. 

4.2.2. °objeto solicitado devera estar à inteira disposição do Órgão solicitante em dia e horário de 
expediente, ou se for o caso, conforme convencionado pelas partes, nos locais e com o 
acompanhamento dos respectivos servidores a seguir indicados, os quais ficaram responsáveis pelo 
recebimento e fiscalização do objeto, como pelo atesto às respectivas notas fiscais, devendo ser 
obedecidas à forma e condições estipuladas neste Termo. 

4.3.1. Fica estabelecido que a entrega do objeto deverá ocorrer por parte da CONTRATADA, às suas 
expensas, na Garagem Municipal localizada na Avenida JK esquina c/ a Rua 31 de Março, S/Nº - Centro 
- Alvorada/TO, CEP: 77.480-000 ou em outro local indicado dentro do perímetro urbano deste 
município, de segunda-feira a seXta-feira, das 08:00h às 12:00 ou das 14:00h às 18:00h. 
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4.3.1.1. Sendo verificadas as condições constantes do Instrumento Convocatório, Termo de Referência 
e ARP, e as legislações específicas referentes ao objeto, sem nenhum ônus a esta Administração. 

4.3.1.2. O objeto solicitado deverá estar à inteira disposição do Órgão s~licitante em dia e horário de 
expediente, ou se for o caso, conforme convencionádo pelas partes, nos locais e com o 
acompanhamento dos respectivos servidores a seguir indicados, os quais ficat,am responsáveis pelo 
recebimento e fiscalização do objeto, como pelo atesto às respectivas 'notas fiscais, devendo ser 
obedecidas à forma e condições estipuladas neste Termo. 

4.3.1.3 Fica designado o servidor Srº. ALCIDES LUIZ DA SILVA, telefone para contato: (63) 3353
2482 e-mail: nrefeifUra@alvorada.to.g.ov.br. responsável pelo recebimento do objeto, 
acompanhamento e fiscalização da ARP, bem como pelo atesto da nota fiscal, observando-se no que 
couber as obrigações atribuídas ao Órgão Gerenéiador, bem como as disposições do art. 67 da Lei 
8.666/93 e as contidas no Decreto ng 7.892/2013. 

4.4.1. A CONTRATANTE se reserva ao direito de inspecionar o objeto antes da utilização destes ou a 
qualquer tempo, podendo rejeitá-los, mesmo após o aceite, se detectado defeitos de ordem mecânica 
ou qualquer outra irregularidade que ponha em risco o operádor ou terceiros ou que possa prejudicar 
a continuação dos trabalhos desenvolvidos. 

4.4.2. O recebimento do objeto deve ocorrer de forma provisória, para posterior verificação da 
conformidade do objeto para a execução do serviço no qual será destinado e no prazo máximo de 02 
(dois) dias, será efetuado o recebimento definitivo ou não. 

4.4.3. Cada objeto fornecido pela detentora deverá ser entregue com tanque de combustivel 
cheio/completo, ficando acertado que no momento de encerramento do compromisso, por qualq~er 
motivo, a empresa Prestadora receberá o referido objeto com o tanque de combustível 

cheio / completo. 

5.1. O Órgão Gerenciador não está obrigado a adquirir a quantidade total ou parcia~ do objeto 
adjudicado constante do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, vez que as quantidades nela 
registradas são estimativas de consumo. 

5.2. Os quantitativos e estimativas do objeto por Órgão serão elencadas a seguir: 

Dl Órpo Gerenciador; Secretaria Municipal de Infraestrutura e Transportes 

01 

Locação de Pá Carregadeira 
com capacidade mínima de 
carga de 3.000 kg, capacidade 
mínima da caçamba l,75m3 e 
potência mínima de 
motorização de 123 HP e que 
disponha de todos os itens de 
segurança e em bom estado de 

01 Mês 12 CATERPILLA R$ 23.000,00 
R$ 

276.000,00 

5.2.1. O valor total registrado será de R$ 276.0000.00 - úluzentos e setenta e seis mil reais). 
4 

Rua de setembrO, si,. -centro -CEP 774800-000 -AlvÕrâda ~TO 
Telefone: (63) 3353-2482 CNPJ: 01..800.242lOOO1-22 

http:276.0000.00
mailto:nrefeifUra@alvorada.to.g.ov.br


SiCReTARJA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E 

6.1. O pagamento ~erá ef~tuado x:ne~salmente através d,e Ordem Bancária na conta corrente da 
~resta?ora de seIVIços, apos a emlssao pa Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja fator iinpeditivo 
lmpu~vel à empresa prestadora de serviços, e será efetuado em até 30 dias após o recebimento da 
Nota FIscal. 

6.2. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal que deverá 
ser o mesmo cadastro habilitado na licitação. '. 

6.3. A empresa contratada deverá emitir Fatura/Nota Fiscal correspondente ao objeto fornecido, 
sem rasuras, fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, o 
nome do Banco e respectiva Agência. 

6.3.1. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela empresa deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do NQ do Processo Licitatório, NQ do Pregão, NQ da Ata de Registro de Preços e da Ordem de 
empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e fornecimento do objeto e posterior liberação 
do documento fiscal para pagamento. 

6.3.2. A Nota Fiscal deverá ser conferida e 'atestada por servidor/responsável competente da 
Administração, e deverá estar acompanhada da(s) Requisição(ões)/solicitação(ões) dos serviços 
emitida pelo respectivo Órgão Requisitante responsável pelo pedido, devidamente assinada por 
servidor público municipal identificado e autorizado para tal. ' 

6.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que 
poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de 
qualquer natureza. 

6.6. Poderá ser retido o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos casos de serviços 
prestados em desacordo com objeto ou débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE. 

7.1. As despesas decorrentes da prestação de serviço de locação correrão às custas dos recursos 
orçamentários ofertados pelo Órgão Gerenciador/ Órgãos Participantes/ Órgãos não participantes, no 
que couber. 

8.1. Os preços registrados, durante a vigência da ARP, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, podendo ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

I preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
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8:2. C~b~ ao Ó~ão Gere~cia~,o~ promover,as negociaçÕes junto aos fornecedores, observadas as 
dISposlçoes contIdas na ahnea d do inciso II do caput do art. 65 da Lei n.2 8.666 de 1993 bem como 
observadas as disposições contidas nos art 18 e 19.do Decreto n2 7.892/2013.' , 

8.3. ~(s) ?etentora(s) d~ Registro de Preços, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o 
reequdíbno do preço VIgente, através de solicitação formal ao Órgão Gerenciador, desde que 
acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido com documentos pertinentes 
para que surtam efeitos. 

8.4. O reequilíbrio financeiro não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
d~ferenç~ percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado 
VIgente a epoca. 

, ' 

8.5. Independentemente do que trata o subi tem 8.3 o Órgão Gerenciador efetuará o monitoramento 
dos preços praticados no mercado nacional/regional, e em casos de preços superiores, poderá 
convocar a Detentora para adequar o preço, sendo que o novo preço a ser fixado será validado 
mediante ato firmado entre as partes a partir da publicação do referido ato. 

8.6. Para fins de que trata este item, considerar~se~á preço de mercado aquele apurado por meio de 
média aritmética entre os preços pesquisados dentre, no mínimo, três empresas do ramo, 
preferencialmente desta cidade; ou aquele preço oficialmente tabelado por órgão,competente. 

8.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão: Gerenciador deverá proceder à revogação da ARP, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.8. Ainda que comprovada a ocorrêpcia da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 
n.2 8.666/93, a Administração. se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a ARP e iniciar outro 

procedimento licitatório. 

8.9. Deverão ser observadas ainda, as disposições contidas nos art.l8 e 19 do Decreto nº 7.892/2013. 

8.10. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) O Fornecedor registrado descumprir as condições da ARP; . 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecIdo pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 

art. 7.2 da Lei n.!l 10.520, de 2002. 

8.10.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior "ali, "b" e "d" será 
formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

8.10.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ARP, devidamente comprovados e 

justificados nas seguintes hipóteses: 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fornecedor registrado. 


8.10.3. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos em Lei, será feita 
por correspondência, por e·mail, por ofício ou ato administrativo do órgão competente, Aviso de 

• Recebimento (AR), juntando~se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços; .' 
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:.~O.3.1, No ca,so ~e ser i~orado, incerto ou inacê"Ssfvel o endereço da Detentora, a comunicação será 
rel~ pOd pubhc~çao na I,mprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço 

regIstra o a partir da publIcação, 

8,10.4" O registro do Fo~necedor cancelado terá seu extrato publicado no Diário Oficial do Estad d 
Tlocantms-DOE, e sua mtegra, será disponibilizada no site oficial da Prefeitura Municipat d~ 
A vorada/TO (WWVll.alvºrada,to,~ov,br). 

Além das obrigações resultantes da observância da'Lei nº 8.666/93 são obrigações das partes: 

a) ,Fornecer o objeto na quantidade, qualidade, local, prazo e condições estipulados neste Termo, Qem 
com~, _na prop~~ta _apresentad~ e~ sessão, : valor adjudicado e homologado, em penei1:a:S 
~ondIçoe~ de utihzaçao, no local mdIcado pelo Orgão Solicitante, sendo observadas as exigências e 
mformaçoes do Servidor municipal responsável, sem nenhum custo oneroso para o Órgão em 
relação ao fornecimento do objeto; 

b) Assegurar o fornecimento do objeto licitado im~diatamente após a assinatura da ARP/Contrato; 
c) Responsabilizar-se por eventuais danos causas aterceiros, dentre outros no ato da contratação; 
d.) Manter o objeto conforme determinação do código brasileiro de trânsito, bem como toda a 

legislação, inclusive pertinente à utilização e obrigatoriedade do uso dos equipamentos de 
segurança e condições dos mesmos e outros; 

e) O objeto ofertado/contratado deve obrigatoriamente apresentar em perfeito funcionamento o 
horímetro, no caso de máquinas, e o hodômetro/tacógrafo/veloCÍmetro no caso dos Caminhões e 
Veículos; 

f) Trocar/substituir imediatamente o objeto caso venham a ser recusados no ato da vistoria ou da 
verificação da conformidade do objeto; 

g) Responsabilizar-se com as despesas concernentes a prestação do serviço compreendendo tributos, 
impostos, taxas, seguros e encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer outros encargos que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento; 

b) Substituir a máquina que não esteja dentro do padrão de qualidade e em bom estado de 
conservação, que apresentem defeitos ou não esteja em conformidade com as esp.ecificações deste 
Termo e/ou na nota de empenho; 

.~ i) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos serviços; 
j) Manter todas as condições de habilitação exigidas no Instrumento Convocatório do certame; 
k) Formalizar pedido de cancelamento do registro de preços em decorrência de fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento dos termos acordados 
entre as partes, comprovando e justificando seu pedido; 

1) Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo --pessoal ou material que possa advir, direta ou 
indiretamente causado à Secretaria/Órgão Requisitante ou a terceiros, resultantes de ação ou 
omissão culposa ou dolosa de qualquer natureza; 

m) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, qualquer 
anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

n) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor do objeto; 
o) Comunicar ao Órgão Gerenciador/Órgão Participante da modificação em seu endereço ou 

informações de contato, sob pena de se considerar inteirada eventuais notificações realizadas no 
endereço constante no instrumento contratual; 

p) Comunicar ao servidor responsável pelo aco.m.l?.?nhamento e fiscalização da ARP, por escrito e tão 
logo constatado, qualquer problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação 
contratual, para adoção das providências cabíveis e necessárias; 

JIf 
q) Consultar e certificar-se com antecedência iU. nto ao(s) seu(s) Prestador de Serviços(es) qu.ant.C1 aos 

- ~ prazos de entrega do objeto. especificados, não cabendo, portanto a alegação de atraso; 
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r) Optar pela aceita~o ou não do forne~ime!1to, ~ecorr,eI1~e de processo de Adesão à Ata de Registro 
de Preços, a se~ firmada, de~de que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da ARP~ ~ssumIdas com o Orgão Gerenciador/Órgão Participante, observadas as condições nela 
estabelecIdas. 

a) Cabe.rá a p.rática d~ todos os atos de controle e administração deste Registro de Preços; 
b) ProVIdencIar a assmatura e a publicação da ARP; 

c) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, acompanhando e fiscalizando sua execução; 

d) Arcar com as despesas de publicação do extrato da ARP; 

e) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega; 

f) Receber provisória e definitivamente o ma.terial solicitado e efetivamente entregue; 

g) Atestar, a~avés de servidor responsável, a(s) Noi:a(s) Fiscal(is) emitidas pela Prestadora; 
h) Notificar, formal e tempestivamente a Prestadora/Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento da ARP; 
i) Aplicar as sançõ,es administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 
j) Notificar à Prestadora/Detentora da retira~ da Nota de Empenho ou outro documento hábil para 

formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida que for necessário; 
k) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade 

com os registrados na ARP, mantendo atualizada a listagem de preços que contemple o obJeto,. 
realizando periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade da ~RP; 

1) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 

m) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
n) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 

procedimento licita tório; 
o) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 
relação às suas próprias contratações; .. 

p) Notificar a Prestadora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

q) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Prestadora/Detentora da ARP desde 
que não haja impedimento legal para o ato; 

r) Autorizar ou não a adesão de Órgãos não Participantes da ARP e consequentemente a aquisição ou 
contratação observado o prazo de vigência da ARP; . 

5) Consultar a(s) detentora(s) da ata registrada (observando a ordem de claSSificação) quanto ao 
interesse em prestar os serviços não participante(s) que externem a intenção de utilizar a ARP; 

t} Autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo de 90 (noventa) dias previsto no 
§ 6.!! do art. 22 do Decreto nQ 7892/2013, respeItado o prazo de vigência da ARP, quando solicitada 
pelo Órgão Não Participante, para que este efetive a aquisição ou a contratação. 

9.2.1. O Órgão Gerenciador, quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso assumido, poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, mediante comunicação antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovação 
apresentados pelo fornecedor não puder cumprir o compromisso; e, 
b) Convocar os demais fornecedores para assegura~ igual oportunidade de negociação; 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o 
.......",.Qi~n cumprimento de suas disposições; 
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b) Cu~~r~r to~os os compromissos financeiros ~~sumi40s com a Prestadora/Detentora desde que não 
haja ImpedImento legal para o fato; '. . 

e) Prestar à Detentora/Prestadora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de 
Registro de Preço; 

d) Atestar, através d: servidor responsável, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pela Prestadora, 
referentes a prestaçao dos serviços; 

e) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega; 
'f) Notificar, ·formal e tempestivamente a Prestadora/Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento do instrumento contratual; . . 
g) Notificar a Prestadora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
h) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorren~s do descumprimento 

do pactuado na Ata de Registro de Preços. 

a) Consultar o Órgão Gerenciador/Órgão Participante da ARP para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços. 

b) Responsabilizar-se pela realização e arcar com as despesas de publicação do Termo de Adesão da 
ARP. 
e) Identificar o objeto e o quantitativo que tem interesse em fazer adesão, não excedendo a 100% (cem 

por cento) dos quantitativos totais dos itens registrados na .ARP para o Órgão Gerenciador. 
d) Efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, após a autorização do Órgão 

Gerenciador/Órgão Participante, dentro do prazo de vigência da ARP. 
e) Responsabilizar-se por atos relativos à cobrança do cumprimento pela prestadora de serviços das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

f) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
g) Notificar, formal e tempestivamente a Prestadora/Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento da ARP, e sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
h) Prestar à Detentora/Prestadora todos os esclarecimentos necessários à execução da'Ata de Registro 

de Preços. 
i) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega. 
j) Informar a Prestadora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil para 

formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida que for necessário. 
k) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Prestadora/Detentora da ARP desde 

que não haja impedimento legal para o ato. 

10.1. Nos valores registrados quanto ao objeto a ser fornecido, deverão estar incluídos nos valores 
ofertados na proposta, todos os custos de fornecimento, dentre eles, os encargos, taxas, tributos, 
seguros, contribuições sociais, fiscais, trabalhistas e previdenciárias, transportes, e todas as demais 
despesas necessárias para o fornecimento do objeto ora licitado. 

11.1. Pod~rão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administraç~o no 
âmbito municipal que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Orgão 
Gerenciador da ARP e anuência da(s) empresa(s) beneficiária(s)/fornecedora(s), desde que 

n2ae1l?Ja9,l1lfi!'1l1ce justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei 
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10,5,z0/2002, na,Lei nº 8.666/93, no Decr.eto pº 7,892/2013, nas normas municipais e demais normas 
pertinentes em Vlgor com as respectivas atualizações. 

~1.2. Os órgã?s e entidades que nãNo participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
a A~.~~ R~gtstro de Preços, deverao consultar o órgão gerenciador da ARP para manifestação sobre a

possIbIlIdade de adesão. 

11.3. Poderá(ão) ~(s) empresa(s) beneficiária(s)/fornecedora(s) da Ata de Registro de Preços 
observaNdas as condIçõ:s nel~ eS,tabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrent~ 
de adesao'Ndesde qU? nao prejUdique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP assumidas 
com o Órgao GerencIador e Órgãos Participantes. 	 ' . 

1~.4. As a~uisições ou con~tações adicionais a serem realizadas pelo(s) Órgão(s) não Participante(s), 
nao poderao exceder, por orgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens constantes 
da tabela gera! do Termo de Referência (Anexo I) do Edital e dos registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Orgão Gerenciador. 

11.5: O quantita?vo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
tota~Idade, ao, quín~plo do quantitativo do objeto registrado na Ata de Registro de Preços para o . 
Órgao GerenCiador, mdependente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem, 

11.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a prestação 
de serviços ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência daARP. 

11.7. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo(s) 
fornecedor(es) das obrigações assumidas na ARP e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas da ARP, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

12.1. Ao(s) Licitante(s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) sanção (ões) adiante, além das 
responsabilidades por perdas e danos, devendo observar rigorosamente as condições estabelecldas no 
Edital e sujeitando-se as sanções constantes no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 
da Lei nO. 8.666/93, conforme disposto: ' 

I - Advertência: A sanção de Advertência consiste na comunicação formal ao fornecedor, advertindo
lhe sobre o descumprimento de obrigação legal assumida, notificando que, em caso de reincidência, 
sanção mais elevada poderá ser aplicada. Sua aplicação se dará nos casos seguintes: 

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 

b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 

c) Por atraso injustificado na execução da ARP, inferior a 30 (trinta) dias, que não importem em 


prejuízo financeiro à Administração; 

d) Demais casos faltosos que não importem em prejuízo financeiro à Administração. 


11 - Multas: As multas a que alude este inciso não impede que a Administração aplique as outras 
sanções previstas em lei. Sua aplica~ão Se dará nos seguintes casos: 

a) Por inexecução diária de atraso injustificado na execução da ARP, por prazo não superior:a 30 
(trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação: 0,3% 
(três décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total ARP/Contratado; 

. b) Por inexecução parcial de atraso injustificado na execução do ARP, por prazo superior a 30 
., 	 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre a parcela contratual não cumprida. sujeita ainda à 

possibilidade de rescisão unilateral; . ~ 10 
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c] Por inexecu~o total injustificada da AB.P: 2.0% ivinte por cento) sobre o valor total da 
obrigação assumida; "., , 

d) Recusa do adjudicatário em receber a ARP, ,fêntro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta; 

e) Por desistência Q.a proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 
superveniente e não aceito pela Pregoeira no ato da sessão: 15% (quinze por cento) sobre o 
valor total da proposta; 

lU - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração: A aplicação da sanção de suspensão temporária será aplicada de fortna 
subsidiária, conforme prevê o art. 9° da Lei 10.5250/02. Sua aplicação se dará nos seguintes 
casos: 

a) Cometer atos fraudulentos, adulterados ou ilegais, que não aqueles atos previstos no art. 7° da 
Lei 10.520/02, a ser fixado por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme o caso, em função 
da natureza e a gravidade da falta cometida. 

IV - Impedimento de licitar e contratar com este Município e descredencíado no SICAF ou no 
sistema de cadastramento de fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
conforme o caso, de acordo com o disposto no art 7'i! da Lei n'i! 10.520/2002: 

a) Após convocado, não celebrar a ARP dentro do prazo de validade da sua proposta; 

b] Deixar de entregar ou apresentar documentáção falsa exigida para o certame; 

c) Cometer fraude fiscal; 

d) Não mantiver a proposta; 

e] Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

f) Falhar ou fraudar na execução da ARP; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Comportar-se de modo inidôneo. 


V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da puniçã~ ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o Licitante 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, considerando para tanto, reincidências de faltas 
e sua natureza de gravidade. 

,""" 	 12.1.1. Para os fins do item 12.1. reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 
93,94,95 e 97 da Lei n.!! 8.666/93. 

12.2. As multas previstas no item 11 serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas 
judicialmente, se for o caso, na forma do §3° do art 86 da Lei 8.666/93. 

12.3. As sanções previstas nos itens 1, UI, IV e V dõitem 12.1. poderão ser aplicadas juntamente com a 
do item lI, facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no 
art 110 da Lei n.!! 8.666/93. 

12.3.1. As sanções administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida notificação e o 
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. A notificação deverá ocorrer pessoalménte, por 
meio de correspondência com aviso de recebimento e após exauridas estas tentativas e não sendo 
lôcalizado o licitante faltoso, será devidamente publicado em Diário Oficial restando para tanto 
devidamente notificado. Na notificação será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a 
espécie de administrativa que se pretende-aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 
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12.4. A aplicação de qualquer das sanções previstas nes~,9.áusula observará o direito constitucional à 
ampla defesa e ao contraditÓlio. > ,oh 

12.5. As :anções . p~evistas }los itens I, li, III e IV do item 12.1 são da competência do Órgão 
Gestor/Órgaos PartlcIpantes/Orgãos Não participantes, conforme o caso. 

12.6. ~ ~ançã~ prevista no item V do item 12.1 é da competência de autoridade superior competente 
da Admmls~çao, facultada a def~s.a d~ Licitante no .respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 
abe~ra de VIS~, p~dendo a re~blhtaçao serrequenda após 02 (dois) anos de sua aplicação ou antes, 
se deVidamente justificada e aceita pela autolidade !lue a aplicou. 

13.1. O cadastro de reserva de licitantes que aceitaram cotar o objeto com preços iguais ao do licitante 
vencedor, gerado em ata quando da realização da sessão, será incluído nesta AItP na forma de anexo' 
único ~esta.~RP na sequência da classificação de ordem da última proposta apresentada pélas 
respectivas lICItantes durante a fase competitiva do certame, excluído o percentual referente à margem 
de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3.2 da Lei n.!!. 8.666, de 
1993. 

13.2. O registro a que se refere o item anterior tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, e sucessivamente, nas 
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto n2 7.892/2013. 

13.3. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 13.2' 
será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art 13 do Decreto nº 7.892/2013 e quando 
houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 é 
21 do mesmo Decreto. 

14.1. A fiscalização e acompanhamento da execução da ARP será efetuado pelo servidor Srº. ALCIDES 
LUIZ DA SILVA, telefone para contato: (63) 3353-2482 e·maU: prefeitura@alvorada.to.gov.br. 
observando-se no que couber ao fiscal, as obrigações elencadas no Termo de Referência atribuíqas ao 
Órgão Gerenciador, bem como as disposições do art 67 da Lei 8.666/93 e as contidas no.Decreto 'nº 

-, 7.892/2013, em especial nos artigos 5º e 62 do referido decreto. 

14.2. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser 
prontamente atendidas pela Fornecedora sem ônus para o Órgão Gerenciador. 

14.3. A Fiscalização exercida por interesse do Órgão Gerenciador não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Fornecedora, durante a vigência da ARP, por danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por qualquer irregularidade, e na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus servidores conforme art. 70 
da Lei nº 8.666/93. 

14.3.1. A atuação ou eventual omissão da Fiscalização durante a entrega do objeto e vigência da ARP, 
não poderá ser invocada para eximir a Fornecedora das responsabilidades e obrigaçõés assumidas 
para a execução do objeto. 

14.4. A comunicação entre a Fiscalização e a Detentora/Fornecedora será realizada através de 
cOJ~re:sp()J)cLtn.cia oficial e anotações ou registros acerca da execução do objeto. 
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!5.~. Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do _

111, a proposta da empresa classificada em 1Q lugar deste certame e Cadastro de Reserva de 

Fornecedores - Anexo a esta ARP, se houver. 


15.2. Os procedimentos, bem como os casos omissos, serão regidos pelas legislações aplicáveis, em 
especial pela Reger-se-á pelas legislações aplicáveis, em especial pela Lei Federal nQ 10.520, de 17 de 
julho de 2002, o Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, o Decreto nQ 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147, de 07 de 
agosto de 2014, Decreto Federal nQ 8.538, de 06 de outubro de 2015, Resolução TCE/TO nº 181/2015, 
de 1 Q de Abril de 2015, e, subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observadas as 
alterações e atualizações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais. 

15.3. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente Ata de Registro de Preço, fica eleito o 
Foro da Comarca de Alvorada/TO, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

15.4. Justos e acordados firmam o presente, em quatro vias de igual teor e forma na presença de duas 
testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

Alvorada/TO, aos 18 dias do mês de março de 2019. 

I'1ih~1Hçc ertt~I. e 

cretário Muni . ai de lnfraes tura e 


Transportes 

Decreto nfl. 095/2017 

Órgão Gerenciador 

TESTEMUNHAS: 

01: ~):fuo~p--g? 

CPF: %0. :5 'K' -11 OI~ S-J 

02:~~}.~~ 
ACPF: O b2. 'S~ ! 9 3J - t)~ 
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ORDEM pE SERVIÇO Preto Munic. Alvorada 
As.'" .) 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA/TO, através do Secretário Municipal de 
Infraestrutura e Transporte em exercício, autoriza à imediata prestação de serviços, relacionados ao 
Pregão Presencial n2 003/2019/ADM, das respectivas interessadas a seguir: 

~ NORTE SUL LTDA-ME, inscrita no CNPJ n. 03.841.186/0001-08. Valor registrado R$ BS. 
276.000.00 - (duzentos e setenta e seis mil reais). 

Alvorada/TO, aos 18 dias do mês de março de 2019. 

iia;~~ JM~~/.f1&::C7. ~~~i~Fe e' a elrel eto 
Secretário Municipal e lnfraestru e Transportes 


Decreto nQ• 056/2017 

Órgão Gerenciador 

CIENTE EM:/t /t?J;}!)J9. . 


ASSINATURA: ~~ 

CPF: 7ll~1-:JéJ,~. ' 
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NOMEAÇÃO DO FISÇAL J)A ATA DJ: REGISTRO DE PREÇOS 
Preto Munlc. Atvorada 
Fia N-

Eu, ALCENI FERREIRA MEIRELES NETO, 
Secretário Municipal de Infraestrutura e 
Transporte de Alvorada/TO; 

Nomeio o Diretor de Superintendente de Transportes o Srº. ALCIDES LUIZ DA SILVA, 

para desempenhar a função de FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente ao Pregão 

~ 	Presencial n2 003/2019/ADM - SRP que tem por finalidade o Registro de Preços para futura, 

eventual e parcelada CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA A LOCAÇÃO DE PÁ 

CARREGADEIRA PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DESTA MUNICIPALIDADE. 
~. 

Dado e passado firmo e assino. 

AJvorada/ TO, aos 19 dias do mês de março de 2019. 

Recebido: 

Nome:JÂ/dl'..J BuU eJ-.5:IV" 
CPF: ~~W Jo'1 l-Z:Z 
Data:)9 /ÍfJd/~,'o13' 
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REQUERIMENTO DE P.AGAMENTO . ~ 
NOTA FISCAL N° 12.338 

SECRETARIA REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL MEIO 
AMBIENTE 
Processo Adm: 040/2019 DATA: 22/01/2019 
Gestor: WNILTON TAVARES SANTOS 
Licitação/Pregão nO: 003/2019 ADM 
Ata De Registro de Preço: 005/2019 ADM 
Processo Licitatório nO: 004/2019-ADM 
Juridica/Fisica: NORTE SUL TELECOMUNICAÇÃO LTDA - ME 
CNPJ: 03.841.186/0001-08 

Dotacão Orglmentária 11S.452.1009.2047 Manute:n~o dos Serviços de LimQ.eza Pública 
Elemento de Despesa I 3.3.90.39/122 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídico 
Fonte de Recurso I 0010.00.000 Recursos Pró..Qrios 

C/C: 19.586-3 


ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT VALOR VALOR 

1 SRV PAGAMENTO 
22/04/2019 

DE NF. N°11.338 DE 
. 
1 

UNIT 
23.000,00 

TOTAL 
23.000,00 

-

TOTAL: 23.000,00 
FINALIDADE: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS COM A PA CARREGADEIRA 
EM SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA 
DESTE MUNICIPIO. , 

Alvorada-TO, 22/04/2019. 

(jS:~' ~~ 
~LTON TA~S SANTOS 

Gestor Pasta 

. 
--~-----

--;c' .. . 



01/04/2019 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: NORTE SUL LTDA 
CNPJ: 03.841.186/0001·08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) . 

.. 	Esta certidão é'válida para ó 'estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 


Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 12:06:04 do dia 01/04/2019 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 28/09/2019. 

Código de controle da certidão: 7D3B.OD5C.7EA3.AB14 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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http://www.pgfn.gov.br
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CAIXA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 03841186/0001-08 
Razão Social: NORTE SUL LTDA ME 
Nome Fantasia:NORTE SUL 
Endereço: RUA FLORACI ALVES DE OLIVEIRA SN LOTE os-c, QD 12 / 

CENTRO / CARIRI DO TOCANTINS / TO / 77453-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 31/03/2019 a 29/04/2019 

Certificação Número: 2019033101045986049909 

Informação obtida em 01/04/2019, às 12:10:03. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov. brlEmpresalCrflCrfIF geCFSlmprimirPape1.asp 01/04/2019 

------------______~ 1

http:https://consulta-crf.caixa.gov
www.caixa.gov.br
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POJ2f- .TJD:i:CIAR:0 

JUSTIÇA DO TRABALHO 


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NORTE SUL LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 03.841.186/0001-08 

Certidão nO: 170181362/2019 
Expedição: 01/04/2019, às 12:11:24 
Validade: 27/09/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que NORTE SUL LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nO 
03.841.186/0001-08, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhis tas, inclusi ve no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

I 

http:http://www.tst.jus.br


GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS Número da ce~ 
SECRETARIA DA FAZENDA I 236381 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA 
DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS 
COORDENADORIA DA DIVIDA ATIVA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. PESSOA JURíDICA 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: 
RAZÃo SOCIA NORTE SUL L TOA 

CNPJ 03.841.186/0001-08 INSCRiÇÃO ESTADUAL: 29.015.931-8 

ATIVIDADE ECONÔMICA: Serviços de comunicação multimidia • SeM 

ENDEREÇO: RUA FLORACI ALVES DE OLIVEIRA. SN. CENTRO - ZONA URBANA 

MUNIC!PIO CARIRI DO TOCANTINS - TO 

FINALIDADE: 
LlCITAÇÃO 

HISTÓRICO: 

NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DIvIDA ATIVA 

Fundamentação Legal- Arts. 65. 66 e 67 da Lei 1288. de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito 

de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer dívida de responsabilidade do contribuinte acima. 

que vier a ser apurada. 

Validade - O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet. no endereço http://www.to.gov.br/sefaz 

A Certidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente, o servidor que a expediu, 

pelo crédito tributário. assegurando o direito de regresso. 

Data Emissão: Segunda-feira, 1 de Abril de 2019 - 12h OBm 235 Emitida Via INTERNET 

Atenção: 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Esta certtidão esta vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual. 

Esta Certidão foi emitida no sita da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins http://www.to.gov.brlsefaz 

http://www.to.gov.brlsefaz
http://www.to.gov.br/sefaz
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ESTADO TOCANTI NS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRI DO TOCANTiNS (]f

137 .344.397 /00Q.1-4CARIRi TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPA:L 

CARllU DO TOCANTINS 

A"- Bel'tlllll'do hylo ." 00I Ceetro 

CERTIDÃO NEGATIVA DE ~j~~... ~ 

CONTROLE: DAK11107 OKQ8 XWB7 
VALIDADE: 24/06/2019 
FINALIDADg: Licitacao 

Certi'lcamos que até a presente data não constam débitos do contribuinte de 
inscrição nO 1567, NORTE SUL LTDA· ME CNPJ n° 03.841.186/0001·08 com o Nome 
ae Fantasia sendo NORTE SUL situado à RUA FLORACI ALVES DE OLIVEIRA n° 
S/N Qd. 12 Lt. 5, CENTRO em CARIRI DO TOCANTINS-TO, conforme constatamos 
.'e-"icallco os arquivos da Fazenda Pública Municipal. 

Ficam ressalvados todavia. os direitos da mesma fazenda pelas omissões ou 
quaisquer Irregularidades que venham a ser verificadas posteriormente. 

Esta certidão refere-se exclusIvamente à situação no âmbito da Secretaria oe 
r·· éi'lçaS da Prefeitura Municipal de CARIRI DO TOCANTINS. 

CARIRI DO TOCANTINS, Terça-feira, 26 de marco de 2019 

Emitido em 26/0312019 às 08:44:22 Página 1 de 
1 

I. 




Governo do Estado do Tocantins -

Secretaria da Indústria, Comércio e Serviços Sün fflcaJunta Comercia! do Estado do Tocantins 	 ~feC..".,'.' 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 

nesta Junta Comercial e são vi entes na data da sua expedi ão. 


rNOIn\!' Emprunrlat NORTE SUL I..TO,\ ~ME 
Naturaza Juridlea:: S~p c:mpresériij 1.Imlíada 

Proto~olo: TOCl900323e73 

NIRE (Sed') 
112000495'31 

CNPJ 
03.84 I.IS5IOOOl-oa 

Data. Alo ConstltutiYo 
1311111937 

Infclo da Atividade 
01/1211987 

Endereço Cgmplelto 
, ::tu., nOFlACI A\..VES OEOI..I\fEIAA. NO: S/N, QUADRA 12l0T50$ C. CENTRO - C.rindo Tocan!lns/TO • CEP 77453-000 

t Objeto SocIal 

I
SERVlCOS DE COMUNlCAçAo MUlTIMIOIA. SeM: COM~RCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA. COMUNICAÇJ\O: COMGRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENToS DE INFORMÁTICA: AlUGUEL DE 
PALCOS. COBERTURAS E ESTRUTURA DE uso TEMPORARlO: TlW<SPORTE RODOVIÁRIO DE CAAGA.INTERMUNICIPAl. INTERESTADUAl E INTERNACIONAL; PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIes. VACU""ADAS: 
IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS: ATIVIDADeS De CONSULTORIAS EM GESTÃO EMPRêSAAIAl: SERVIÇOS COMBINADOS De ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; PREPARAçAo De llOCtJMENTOS E 
SERVIÇOS oe APOIO ADMINISTRATIVOS: COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDlCOS E ORTOPéDICOS: COMI!RClO VAAI5.IISTA DE GAS LIOUEFeTO DE PETROLEO (GlJ'k CO~RClOVAAI5.II$TA DE MATEl'UAI$ DE 
CONSTRUÇÃO; COMéRCIO ATACADISTA De EMBALAGENS: ATIVIDADES PAlSAGIsTlCAS: COMI!RCIO ATACADISTA DE SEMENTES. FI.ORêS. PlANTAS E GRAMAS; COLeTA De RESlouos NAo PERIGOSOS: INSTALAçAo E 

IMANUTENÇÃO ELÉTRICA: oaRAS DE URBANIZAÇÃO. RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS: INSTAlAÇAO E MANU'TENçAo DE SISTEMAS CENTRAIS De AR OONOtClONADO. DE VENTlLAçAo E REFRlGERAÇAo; LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓ\lõL SEM CONDUTOR: seRViço DE TRANSPORTE De PASSAGEIROS: LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA: OBRAS DE TEFIRAPlENAGEM: ALUGUEL DE MAQUINAS E EQVIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPEAAOOR: AlUGUEL DE ANDAIMES; SERVICOS DE CARTOGRAFIA. ToPOGRAFIA E GEOOeSICA; PERFuRAÇÃo e CONSTRuçAoOE POÇOS DE /WiUA: CORRETAGEM NA COMPRA e VENOA E AVALW;ÁO DE IMOveIS: PORTAIS. 

I .00 eSERViÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTeRNET: ATMOADES oe CONSULTORIAS EM GESTAo EMPRESARIAL; TRANSPORTE ESCOl.Al't: MONTAGEM EINSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EOUIPAMENTOSI O DE EOIFICIOS; OISTRIllUI DE ÁGUA POR CAMIN!iOES: SERVIÇOS De MANUTENÇÃO E REPAAI\çAo MECÂNICA DE VEICULOS 

USOS: CAPTAÇÃO. TRATA.'<IENTO E OIS ESTÃO OE,

iE CONSTRUÇÕES c~~~~r~~,!'R~~~~OWo~:.,cE~~~~~~G~~'~~~~~~ CONSTRuÇAO oe INSTALAÇÕeS eSPORTIVAS! RECREATlVAS: ALV,>ueL DE MÁQU~~ DE eSGOTO 
! eOVIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS: CONSTRuçAo De ESTAÇÕES e "eces DE OtSTRIIIUlçAo oe ENeRGIA ELÉTRICA: COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁOUINAS. EOUIPAMENTOS E PEÇAS: SERVICOS DE REBOOUE OE 
I 
l-

veICUlOS.. --________________________________________~------~--------~----------------_4 
pruo de o...raçio ~ Capital SQOial 

k'ldeterminadot ~!~~~~i~r~~:~~mil reaiS} 

R.$ 60..000.00 (oitenta mal rtals) 

~-----------------------------------------------~~--------------~--------------~t	Dados do Sócio 
Nom. CPFICNPJ Ad'mfn1lndor Tá:rmtnQ do mandato 

S 

N.... CPFICNPJ 

ADILSON GOMES 777.964.901~9 

AdminIstrador 

CLAUOIA OOS SANTOS ARAUJO GOMES 907.123.$$1-53 
 N 

I\11~~III\11111 \~I ~'\II~\llt~\ ~I"II~"l~Im~1" ~\\I
TOC1900323673 

Erlan Souza Milhomem 
Secretário Geral .. 
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2019 

DOCUMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

Exercício IDo!. Compactada ICNPJICPF rFavorecido 


122 03.841.186/0001-08 NORTE SUL TELECOMUNICAÇAO L TDA- ME 


SALDO ANTERIOR DOTAÇÃO 

UNIDADE: 0024 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 28.971,00 
FUNÇÃO: 15 Urbanismo 

VAt;pRroO OOcUMENTO 
;., -" -,;'",<; ~y. ~,- ':o ,~SUB-FUNÇÃO: 452 Serviços urbanos 

,~ >, 
PROGRAMA: 1009 MEIO AMBIENTE 

:, ~~;O90~OO~ 
~"PROJ/ATIV: 2047 Manutenção dos serviços de limpeza Pública ,
SALOO POSTERIOR '.

NAT. DESPESA: 339039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 


SUB-ELEMENTO: 14 LOCACAO BENS MOVEIS 
 5.971,00 ! 
Histórico ! 

EMPENHO DA DESPESA COM P REST ÇAO A DE SERViÇOS COM MAQUIN A PÁ CARREGADEIRA RE FERENTE AO PERIODO DE 22/0312019 A 22/04/2019. DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇOES DO PREGA0 PRESENCIAL N° 00312019- ADM, ATA DE REGISTRO DE PREÇO 005l2019-ADM, 

EMPENHO ORDINARIO 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

TIPO DE EMPENHO 


PREGA0 PRESENCIAL - REGIS JRDINARIO 


CONTA 

BANCO 

TOTAL DE DESCONTOS 
Fonte de Recurso: 

0,00
0010.00.000 Recursos Próprios 

VINTE E TRES MIL REAIS I I I I I I I I I I I I I I I I / I I I I I I I I I I I I 1 I I 1 I I I I I 1 I I 1 I I I I I I I I I I I I 
111111111111111 111111111111111111111111111111111111111111 111I111111 

VALOR LiaUIDO POR EXTENSO 

AUTENT1CACÃOESPAÇO DO TRIBUNAL DE CONTAS 



ESTADO TOCANTINS <EFEITURA MUNICIPAL DE CARIRI DO TOCANTINS 

SECRETARIA DE FINANÇAS NOTA AVULSA - SÉRIE ÚNICA 

DOCUMENTO FISCAL 
Documento Fiscal Modelo Natur~za da Operação Dala 

Nota Fiscal de Serviços ÚNICO PRESTAÇÃO DE SERViÇOS 22/04/2019 
DADOS DO REMETENTE/PRESTADOR DE SERViÇOS 

NOME: NORTE SUL L TOA - ME PIS/PASEP/NIT: 

ENDEREÇO: RUA FLORACI ALVES DE OLIVEIRA, S/N Qd. 12 Lt. 5 CENTRO CNPJ/CPF: 03.841.186/0001-08 

MUNiCíPIO: CARIRI DO TOCANTINS-TO CÓDIGO: 0000055 

INOME, 

DESTINATÁRIO/USUÁRIO DO SERViÇO 

INSCR. ESTADUAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 
ENDEREÇO: RUA 7 DE SETEMBRO Lt O CNPJ/CPF: 01.800.242/0001-22 

MUNICíPIO: ALVORADA-TO CÓDIGO: 

A IMPORTÂNCIA DESTA NOTA FISCAL CORRESPONDE A PRESTAÇÂO DE SERViÇOS. CONFORME DISCRIMINAÇAO ABAIXO: 

DESCRIÇÂO 
-,... ~i.. .. 

'PRECO ÚNITÁRIO PREÇO TOTAL QTOE UNO '. . . 
1.00 UND PROVENIENTE DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS COM PA CARREGADElRA DE 23.000,00 23.000,00 

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇCES DO PREGÃO 003/2019/ADM-SRP, ARP-
N° 00512019. REFERENTE O PRíODO DE 22/03/2019 A 22/04/2019. 

DADOS BANCARIOS: CONTA CORRENTE: 90.901-7 AG~NCIA: 3263· BANCO 
SICCOB 756. 

PREFEITURA MUNb~
CNPJ: 01.800. 

â~DEALVORA
2/0001-2 ~A 

ATESTO 
O Que oMATERIAL f i adquirido 
rzl Que os S~Y:lçp~ °rexecutacos 
CJ Que as D1íT,AS ~I- -r realizacas 

Data: ~. tJ ./tI 
,'1)A",-~ 

.x:t ......... M!. niciDaI 

I Base de Calculo: Allquota (%): Valor do ISSQN: 
TOTAL DA NOTA: 23.000,00

0,00 :3 00 0,00 
I CNPJOUCPF INSCRIÇÃO MUNICIPAl. REFER~NClA 

à,oo
• 03.841.186/0001-08 0000055 0412019 VALOR DO ISS: 

INOME OU RAZÃo SOCIAL 

NORTE SUL L TDA - ME Valor IRRF: 0,00 

ENDEREÇO 
Valor INSS: 0,00[ENDERECOEMITENTEl 

Cálculo do imposto de renda Cálculo do INSS Tx. Emissão: 0,00 

i BASE DE CALCULO I'RRF BASE DE CÁl.CULO IINSS 
.. ..]il!iã~f~' ~.': !. 23~ÓOO'àó~,,; 

. 000 000 000 000 • -~ _I ," -7 ' ' 

Calculo do ISSQN t.EGISLAÇAO, 

BASE DE CÁLCULO Al.IQUOTA IISS 
0.00 3.00 000 OPTANTE SIMPLES NACIONAL 

ASS DO REMETEN7E ou PRESTAOOR DO SERVIço, CPF 00 REMETENTE OU PRESTADOR DO SERVIÇO; 

Tributo: 0,00 Atual. Monetária: 0,00 Multa: 0,00 IJuros: 0,00 

ASSINATURA 00 FUNCIONÁRIO' NOME DO FUNCiONÁRIO: MATRicULA IValor·a'Recolher:
ARRECADACAO 

0,00 

VENCIMENTO: EXERCíCIO: 2019 EMISSÃO: 22/04/2019 

I 

I 

O TOTAL DO IMPOSTO A RECOLHER DEVE SER RECOLHIDO ATRAVÉS DE DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 

1· Via - Destinatarlo 2· Via - Fornecedor 3" Via - Emitente/Fixa 



·.-..__.... _---------- 
DOCUMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

Exercício Dal Compactada CNPJJCPF 	 Favorecido 

2019 122 03.841.18610001-08 NORTE SUL TELECOMUNICAÇAO L TDA- ME 
DOTAÇÃO 

SALDO ANTERIOR 

UNIDADE: 
 0024 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

0,00FUNÇÃO: 15 Urbanismo 

SUB-FUNÇÃO: 452 Serviços urbanos 
 VAL'ilR qp DOCUMENTO 

PROGRAMA: 	 1009 MEIO AMBIENTE 
23.000,00PROJ/ATIV: 2047 Manutenção dos serviços de limpeza Pública 

SALDO POSTERIORNAT. DESPESA: 339039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

SUB-ELEMENTO: 14 LOCACAO BENS MOVEIS 


0,00 
Histórico 

.J 	 UQUIDAÇAO DA NOTA FISCAL AWLSA N° 12338 DA DESPESA COM PRESTAÇAO DE SERVlÇOS COM MAQUINA PÂ CARREGADEIRA REFERENTE AO 
PERIODO DE 22/0312019 A 22/0412019, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇOES DO PREGA0 PRESENCIAL N° 00312019-ADM, ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO 005l2019-ADM 

Declaro que os produtos eJou serviços foram entregues elou executados. 

RESPONSAVEL PELA LlQUIDACAO: GILLIARD BORGES FONSECA 

NFe 12338 DE 2210412019 NO VALOR DE 23.000,00 CHAVE 


I 
i 

- TIPO DE EMPENtl0 MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

::>RDINARIO 

CONTABANCO 

Fonte de Recurso; 


0010.00.000 Recursos Próprios 


VALOR LIQUIDO POR EXTENSO 

VlNTE E TRES MIL REAIS I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I / I / / I I I / / I I I I I I I 
11111111/111111111/111111111111111111 Ui 11111I111111I1111111111I111I1 

ASSINATURAS DAS AUTORIDADES RESPONSÁVEIS r§i 'fi} ~ 
~y!jJJJ/JJrnl/lft:J 

?!.Ir.L'j!D B. FONSECA 

EMITENTE 

PREGA0 PRESENCIAL - REGIS 

TOTAL DE DESCONTOS 

0,00 

;YALpR CIQUIDO 

,., 
23.Q~.o.OQ.. 

eSPAço DO TRIBUNAL DE CONTAS AUTeNTICACÃO 

ii 

http:23.Q~.o.OQ


'--- -----------------_.._.~,-

I 

..-. _ ....._. 

ESTADO DO TOCAN"rlNS 


PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA-TO 


ASSESSORIA DE CONTROLE INTERNO 


PARCER' 199/2019 ADM 


, maquina pa carregadelra, para manutençao da limpeza urbana de 

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM,FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

PROCESSO: 040/2019 DATA: 22/01/2019 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica, para prestação de serviços de 
# -

Alvorada-TO. 

DADOS DE PROCESSO 
lICITATORIO: ! 

Pregão presencial nº 003/2019 - ADM, ARP Nº 005/2019 
Processo licitatório nº 004/2019-ADM 

ADM, 

PARECER CONTROLE INTERNO 

Em cumprimentos aos artigos 31,70 e 74 da ConstituibFederal do Brasil, artigos 76 e 77 da 

Lei ri! 4.320/64 e artigo 59 da lei de Responsabilidade Fiscal e Lei Federal ~ 8.666/93, estí 

Assessoria de Controle Interno apls o exame dos itens que comP5em a arálise do processo. 

I FORNCEDOR: NORTE SUL TELECOMUNICAÇÃO lTDA  ME 

l CNPJ N! 03.841.186/0001-08 

i NOTA FISCAL N! 12.338 EMITIDA EM 22/04/2019 

1 VALOR: R$ 23.000,00 
Verificou no setor respomável que a prest$ de servto esta em conformidade com a licit$, 

conforme o atesto de recebimento, que o mesmo estí de acordo com a legisl$ vigente e 

apto para que seja dado prosseguimentoisdemais etapas subseqe,tes. 

, DOT~ 15.452.1009.2047 - Manutenção dos Serviços de limpeza Pública 
I ELEMENTO • 3.3.90.39/122 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

FONTE RECURSO i 0010.00.000 - Recursos Próprios 

CONTA DEBITO: 19.586-3 

Igualmente, estalá sujeito a verific~ e aprov~ pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Tocantins, ou seja, Pelo Controle Externo, conforme determina os artigos acima em 

refeê1cia. 

E devidoàamise 

O Parecer em Conformidade 

Encaminhem-se os autos. 

Alvorada-TO, 23 de Abril de 2019 

ALVORADA-TO 

Rua 7 de Setembro, 100, Centro - CEP: 77.480-000 - AlvoradafTO 

~Fone: (63) 3353-2482 
~ E-maU: prefeitura@alvorada.to.gov.br 

-----------_..~.. ~.~--



23,0412019' CcU lvv UV &..lI C4••m 

G334231700917.~08 
Emissão de comprovantes 23/041201~11 

SISBB • SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
23/04/2019 - AUTOATENDIMENTO - 17 :95 .11 
1303X91393 SEGUNDA VIA 9904 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: PMA PAGAMENTOS DIVERSOS 
AGENCIA: 1393-X CONTA: 19.586-3 
=====================s===============z=========s 
FINALIDADE: 91 CREDITO EM CONTA 
REMETENTE : PMA PAGAMENTOS DIVERSOS 
BANCO: 756 - BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S.A. 
AGENCIA: 3263-8 - SIC008 CREDIPAR 
CONTA: 99.991-7 

FAVORECIDO: NORTE SUL LTDA 
CPF/CNPJ: 93.841.186/9901-98 
VALOR: R$ 23.999,99 
DEBITO EM: 23/04/2919 
=s============================================== 
DOCUMENTO: 042391 
AUTENTICACAO 5I5BB: 6.5ge.4A3.E6E.9BE.CEE 

Transação efetuada com sucesso por. JC920376 LUIZ CARLOS SANTOS. 

https:llaapj.bb.com.br/aap,VhomeV2.bb?tokenSessao=1 f3d9231 dOf5235cc1C977c4b87tba37# 1/ 

, 


https:llaapj.bb.com.br/aap,VhomeV2.bb?tokenSessao=1


DOCUMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

Exercício !Dot Compactada ICNPJICPF l'iFavo~do 
2019 122 03.841.186/0001-08 NORTE SUL TELECOMUNICAÇAO L TDA- ME 

DOTAÇÃO SALDO ANTERIOR 

UNIDADE: 0024 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 23.000,00
FUNÇAO: 15 Urbanismo 

VALOR oO,DOC;UMENÍtô'SUB-FUNÇAo: 452 Serviços urbanos ;;,4, _'> ~. l! ?"':t .PROGRAMA: 1009 MEIO AMBIENTE "23.000,00, ,PROJ/ATIV: 2047 Manutenção dos serviços de limpeza Pública 

SALDO POSTERIOR


NAT. DESPESA: -339039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 


SUB-ELEMENTO: 14 LOCACAO BENS MOVEIS 
 0,00 

Histórico  Data do empenho: 22/04/2019 
PAGAMENTO DA NOTA FISCAL AVULSA N° 12338 DA DESPESA COM PRESTAÇAO DE SERVIÇOS COM MAQUINA PÁ CARREGADElRA REFERENTE AO 
PERIODO DE 22103/2019 A 22104/2019. DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇOES DO PREGA0 PRESENCIAL N° 003l2019-ADM. ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO 00512019-ADM. 

RECURSO: 019.566-3 PMA PAGAMENTO DIVERSOS 

MODALIDADE DE LICITAÇÃOTIPO DE EMPENHO 

ORDlNARIO PREGA0 PRESENCIAL - REGIS 

DOCCONTABANCO 

019.586-3 42301001/1303-X BB-BANCO DO BRASIL S/A 

TOTAL DE DESCONTOSFonte de Recurso: 

0,000010.00.000 Recursos Próprios 

'JW~~~Q~Jqpl"'" ,,;VALOR LIQUIDO POR EXTENSO ~~( 
;::,.,..:::~~; j.VINTE E TRES MIL REAIS / 1 I / I I I I I I 1 I 1 1 / I ~ I I 1 / / ~ 1 1 1 I 1 1 1 1 1 I / 1 1 / 1 1 / 1 I / I 1 

.11 23.000'0'0 
.. ' g, ,11111111111111111111111111111111 11111 dllllllllllllllllllllllllll I;,.Jr\:-:~. '~:~l.~ ,. '..

,.,.'"'~,o""''''. ~~y 
(' ~A NDO LUIZ CARLOS DO~:r:OS 

_ ~EFEITO SECRET. F1NAN AS 


ESPAÇO DO TRIBUNAl. OS CONTAS AUTENTlCACÃO 

------------------_.~-----_.~---~ 

.. 'i 
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12/06/2019 Email- Paulo Antõnlo - Outlook 

https:/IoutlookJive.com/mail/ínboxlid/AQMkADAwATYwMAltYWVmMSOwZmUOLTAwAiOwMAoARgAAA74eDxaXVMJOhgLpkYVoqUgHABn%2F... 1/1 
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REQUERIMENTO DE PAGAMENTO (ro..!}___ ) 
NOTA FISCAL N° 12.448 

SECRETARIA REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL MEIO 
AMBIENTE 
Processo Adm: 040/2019 DATA: 22/01/2019 
Gestor: WNILTON TAVARES SANTOS 
Lic~tação/Preqão nO: 003/2019 ADM 
Ata De Reqistro de Preço: 005/2019 ADM 
Processo Licitatório nO: 004/2019 ADM 
Juridica/Fisica: NORTE SUL TELECOMUNICAÇÃO LTDA - ME 
CNPJ: 03.841.186/0001-08 

15i452.1009.2047 
3.3.90.39 122 

VALOR VALORQUANTDESCRIÇÃOUNIDITEM I TOTALUNIT. 
23.000,00 

23/05/2019 
23.000,00PAGAMENTO DE NF. N°12. 448 DE 1SRV 

23.000,00 
FINALIDADE: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS COM A PA CARREGADEIRA 
EM SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA 
DESTE MUNICIPIO. 

TOTAL: 

Alvorada-TO, 23/05/2019. 

Gestor da Pasta 



Page 1 of1 

(....031 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E ADIVIDA 

ATIVA DA UNIÃO 


Nome: NORTE SUL LTDA 
CNPJ: 03.841.186/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 


Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 


A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 


Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 09:23:43 do dia 02105/2019 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 29/10/2019. 

Código de controle da certidão: 528D.CAE7.6074.0E68 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 


http://servicos.receíta.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaSeg ViaJResulta... 02/05/2019 

http://servicos.rece�ta.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaSeg
http://www.pgfn.gov.br
http://rfb.gov.br
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 03841186/0001-08 

Razão Social: NORTE SUL LTOA ME 

Nome Fantasia:NORTE SUL 
Endereço: RUA FLORACI ALVES DE OUVEIRA SN LOTE os-c, QD 12 / 

CENTRO / CARIRI DO TOCANTINS / TO / 77453-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 19/04/2019 a 18/05/2019 

Certificação Número: 2019041901435617436549 

Informação obtida em 02/05/2019, às 09:27:23. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.brlEmpresa/CrflCrflFgeCFSlmprimirPapel.asp 02/05/2019 

https://consulta-crf.caixa.gov.brlEmpresa/CrflCrflFgeCFSlmprimirPapel.asp
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NORTE SUL LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 03.841.186/0001-08 
Certidão nO: 171748352/2019 
Expedição: 02/05/2019, às 09:25:50 
Validade: 28/10/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

\ Certifica-se que NORTE SUL LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
03.841.186/0001-08, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliaçao Prévia. 

Dúvic.as e sugest~e5: C'nrl-.@tst.j:ls~br 

mailto:C'nrl-.@tst.j:ls~br
http:D�vic.as
http:http://www.tst.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS Número di. Certi ão: 
SECRETARIA DA FAZENDA 2389853 
SUPERINTEND~NCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA 
DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS 
COORDENADORIA DA DIvIDA ATIVA 

CERTIDAo NEGATIVA DE DÉBITO· PESSOA JURfDICA 

IDENTIFICAÇAo DO CONTRIBUINTE: 

RAZÃo SOCIA NORTE SUL LTDA 

CNPJ 03.841.186/0001-08 INSCRiÇÃO ESTADUAL: 29.015.931-8 

ATIVIDADE ECONÔMICA: Serviços de comunicação multimídia - SeM 

ENDEREÇO: RUA FLORACI ALVES DE OLIVEIRA, SN, CENTRO - ZONA URBANA 

MUNIClplO CARIRI DO TOCANTINS - TO 

FINALIDADE: 
LICITAÇÃO 

HISTÓRICO: 

NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DIvIDA ATIVA 

Fundamentação Legal. Arts. 65, 66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito 

de a Fazenda PÚblica Estadual, inscrever e cobrar qualquer divida de responsabilidade do contribuinte acima, 

que vier a ser apurada. 

Validade· O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet, no endereço http://www.to.gov.brlsefaz 

A Certidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza. pessoalmente. o servidor que a expediu, 

pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso. 

Data Emissão: Quinta-feira, 2 de Maio de 2Q19 - 09h 2Bm 2Bs Emitida VIa INTERNET 

Atenção: 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Esta certtidão esta vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual. 

Esta Certidão foi emitida no sita da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins http://www.to.gov.brlsafaz 

http://www.to.gov.brlsafaz
http://www.to.gov.brlsefaz
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ESTADO TOCANTINS '.~ 
PREFEITURA MUNICIPAL °m.~~~:3mtiTlY~4' I~' - - i! 

.. 
PREFEITURA l\1V~ICIPAL DE 

CARIRI DO TOCANTINS 

M. Bernardo SayIt .' 00I Ca&tru 
CEP: 17453-«1& 

CERTIDÃO NEGATIVA D~ ... ~ 


CONTROLE: KFSE YE1 K 1 KSS 9AN6 
VALIDADE: 21/08/2019 
FINALIDADE: Licitacao 

Certificamos que até a presente data não constam débitos da pessoa com o 
código nO 1567, NORTE SUL LTOA ~ ME CNPJ nO 03.841.18610001-08 com o Nome 
de Fantasia sendo NORTE SUL residente à RUA FLORACI ALVES DE OLIVEIRA nO 
S/N Qd. 12 Lt. 5, CENTRO em CARIRI DO TOCANTINS-TO, conforme constatamos 
verificando os arquivos da Fazenda Pública Municipal. 

Ficam ressalvados todavia, os direitos da mesma fazenda pelas omissões ou 
quaisquer irregularidades que venham a ser verificadas posteriormente. 

Esta certidão refer~se exclusivamente à situação no âmbito da Secretaria de 
Finanças da Prefeitura Municipal de CARIRI DO TOCANTINS. 

CARIRI DO TOCANTINS, Quinta-feira, 23 de maio de 2019 

Emi1ido em 23105/2019 às ''':15:40 Página 1 de 
1 



ADllSON GOMES 

ClAUDIA DOS SANTOS ARAWO GOMES 

Cl'M:NPJ 
m,984.901-ó9 
CPI'/ÇNPJ 
907.123.581053 

l!apócio do_ 

"'.;,.:
do Adm....lnldof 

ADllBON GOMES 

-20190073217 

~'*"~I *,~ "' 
...~1Q, bllD.-54!10 (hooItio do _Ria). 

o -~~i\?y.llr,comoc6dlgoTJI.Z!lLEA. 

Governo do Estado do Tocantins 
Secretaria da Indústria. Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Tocantins 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 


Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vi entes na data da sua exped' -o. 

NQfM Empresarf&1: NORTE SUL LiDA .. ME 

Natuteza Jurldlea: S~dade EmpresáT1a Umítada 

CNPJ 
03.841.1B61t11l01.oo 

o... do AII>_ 
1311111987 

ProIOC1).,~ TOC1900323673 

miolo do_......, 
0111211987 

pna:o" DuAlÇAo_. 
_doa_ 

Timdno do manQloM.... 

TérmIno elo rnendato~:~..601oM.... -t' ......----------------------i 
Oad.. 
N.... 

SIIuaçI. 
AmA 
8t!I1Ua 

SEMSTArus 

..... 

III 
t;::t ~r1an Souza ~ilhomelJl 

.~!)...secretátio Ger~ 

.' 

1 de 1 



DOCUMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINIANCE'11ltA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

DOTAÇÃO 

UNIDADE: 
FUNCÃO: 

Dot 

SUB.F~NÇÃO: 
PROG~MA: 

PROJ/ATIV: 
NAT. DESPESA: 
SUB-ELEMENTO: 

122 03.841.186/0001-08 

0024 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
15 Urbanismo 

452 Serviços urbanos 
1009 MEIO AMBIENTE 
2047 Manutenção dos serviços de limpeza Pública 

339039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
14 LOCACAO BENS MOVEIS 

SALDO ANTERIOR 

35.187,00 

12.187,00 

Histórico . 

EMPENHO DA DESPESA COM PRESTAÇAO DE SERVIÇOS COM MAQUINA PÁ CARREGADEIRA REFERENTE AO PERIODO DE 2310412019 A22/0512019. DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇOES DO PREGA0 00312019-ADM. ATA DE REGISTRO DE PREÇO 00512019-ADM. 

EMPENHO ORDINARlO 

IMODAlIDAIJt: DE LICITAÇÃO 

PREGA0 PRESENCIAL REGIS 

CONTA 

TOTAL DE DESCONTOS 

0,00 

AUTeNTICAÇÃO 



c1iii&1NS 
ESTADO TOCANTINS ~EFEITURA MUNICIPAL DE CARIRI DO TOCANTINS 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
NOTA AVULSA· SÉRIE ÚNICA 

~J'IfIf»lIJíIf6l DOCUMENTO FISCAL N°: 12448--Documento Fiscal IModelo INatureza da Operação
Nota Fiscal de Serviços ÚNICO PRESTAÇÃO DE SERViÇOS 

IDala 

23/0512019 

'-I -

DADOS 00 REMETENTE/PRESTADOR DE SERViÇOS 

NOME: NORTE SUL L TOA· ME PIS/PASEPINIT: 
ENDEREÇO: RUA FLORACI ALVES DE OLNEIRA, SIN Qd. 12 Lt. 5 CENTRO CNPJ/CPF: 03.841.186/0001-08
MUNIClpIO: CARIRI DO TOCANTINS-TO CÓDIGO: 0000055 

DESTINATÁRIOlUsuARIO 00 SERViço 

NOME: PREFEI'ruRA MUNICIPAL DE ALVORADA INSCR. ESTADUAL: 
ENDEREço: RUA 7 DE SETEMBRO Lt O CNPJ/CPF: 01.800.242/0001-22
MUNICrPIO: ALVORADA-TO CÓDIGO: 

A IMPORTÂNCIA DESTA NOTA FISCAL CORRESPONDE A PRESTAÇÃO DE SERViÇOS CONFORME DISCRIMINAÇAQ ABAIXO: 
~ , 

" ,
DEsCA'içAo 

, e' , 
PRECO"UNITARIõ PREçb TOTAl..:~"-;Q'rDE UNO 

1.00 UNO PROVENIENTE DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS COM PA CARREGADEIRA DE 23.000,00 23.000,00
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇOES DO PREGÃO 003/2019/ADM-SRP, ARP 
N° 00512019. REFERENTE O PRloDO DE 23/04/2019 A 22/0512019. 

DADOS BANCARIOS: CONTA CORRENTE: 90.901-7 AG~NCIA: 3263 - BANCO 
SICCOB756. 

PREFEITURA MUNICIPAl DE ALVORADA 
CNPJ: 01.800.242/0001-22 

ATESTO 
O Que oMATERIAL foi adquirido 

I2fQue~~Tex~O Que as .' to mr7~lzadas 
Data: .3 O, Cj" 1./ 

Serli~' , 

Base de C'lculo: AJlquota (%): Valor do ISSQN: 
TOTAL DA NOTA: 23.000,00000 300 000 

CNPJOUCPF INSCRlÇAO MUNtCIPAL REfER~CIÁ 
VALOR DO ISS: 0,0003.841.186/0001-08 0000055 OS/2019 

NOME ou RJ.:ZN:J SOCIo\L 
ValorlRRF: 0,00NORTE SUL L TOA - ME 

ENDEREÇO 

IENDERECOEMITENTEl Valor INSS: 0,00 

Cálculo do Imposto de renda Cálculo do INSS Tx. Emissão: 0,00 
~'_'''II; _","I'tl' ,", 

,j;"E!> '4':~BASE oe cALCUlO IIRRF BASE OE cALcULO IINSS 'W=\lôrLlquTMi( ,000 000 000 000 ,. ,1! il' i( w 'p.. r,:;.: !11<. j, ~"'- .' ' 

Calculo do ISSQN LEGISLAÇAO: 

BASE OE cALCULO ALlauoTA IISS 
000 300 000 OPTANTE SIMPLES NACIONAL 

ASS 00 REMETENTE OU PRESTAOOR 00 SERVIço: CPF DO REMETENTE OU PRESTADOR 00 SERVIÇO: 

Tributo: 0,00 Atual. Monetária: 0.00 Multa: 0,00 IJuros: 0,00 

MATRICULA I " ~ , AI lV"~_ }ik!>ASSINAlURA 00 FUNClONAAlO: NOME DO FUNCIONÃRIO: 
và'r~;.'í~eéRthêr. )" 4,1<':;'+''00 

'I'~Q ,, -",*":.! .. (~ "{: ~~- "

VENCIMENTO: EXERClcIO: 2019 EMISSÃO: 23/05/2019 

o TOTAL DO IMPOSTO A RECOLHER DEVE SER RECOLHIDO ATRAVÉS DE DOCUMENTO DE ARRECADACÃO 
1" Via - Destinatário 2"' Via - Fornecedor 3" Via - EmilenleIRxa 



122 

UNIDADE: 

FUNÇÃO: 

SUB-FUNÇÃO: 
PROGRAMA: 
PROJ/ATIV: 

NAT. DESPESA: 
SUB-ELEMENTO: 

Histórico 

DOCUMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINAINGt:::IFM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

03.841.186/0001-08 NORTE SUL TELECOMUNICAÇAO LTDA- ME 

0024 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
15 Urbanismo 

452 Serviços urbanos 
1009 MEIO AMBIENTE 

2047 Manutenção dos serviços de limpeza Pública 

339039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
14 LOCACAO BENS MOVEIS 

SALDO ANTERIOR 

0,00 

0,00 

UQUIDAÇAO DA NOTA FISCAL AVULSA N° 12448 DA DESPESA COM PRESTAÇAO DE SERVIÇOS COM MAQUINA PÁ CARREGADEIRA REFERENTE AO 
PERIODO DE 23/0412019 A2210512019, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇOES DO PREGA0 003l2019-ADM, ATA DE REGISTRO DE PREÇO 00512019-ADM. 

Declaro que os produtos alou SClrvlçoil foram entregues alou executado •• 
RESPONs:AVEL PELA LlQUIDACAO: GILLlARD BORGES FONSECA 
NFe 12441foe 2310512019 NO VALOR 01:.23.000,00 CHAVE 

TIPO DE EMPENHO 

ORDINARIO 

BANCO 

Fonte de Recurso: 

0010.00.009 ReculSOs Próprios 

VALOR LIQUIDO POR EXTENSO 

CONTA 

VINTE E-iRES Mil REAIS 1 / / / 1 1 1 1 1 1 / 1 1 1 1 1 1 I 1 1 I 1 1 / 1 I 1 / 1 / / 1 1 1 1 1 I 1 I / 1 1 1 I 1 1 1 1 1 / 1 I 1 / 
1//////1 1////111///111/1/11//11111/1/1/111111111/11111/1/11/////1//1 

DAS AUTORIDADES RESPONSÁVEIS 

DO TRIBUNAL DE CONTAS ALrrENTICACÃO 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

PREGA0 PRESENCIAL - REGIS 

TOTAL DE DESCONTOS 

0,00 



.. JQ; )ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA-TO -""" .... - ~-

ASSESSORIA DE CONTROLE INTERNO 


PARCER'.287/2019 ADM 


PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM,FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
PROCESSO: 040/2019 DATA: 22/01/2019 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica, para prestação de serviços de 
• maquina pá carregadeira, para manutenção da limpeza urbana de 
I Alvorada-TO. 

DADOS DE PROCESSO Pregão presencial nfl 003/2019 - ADM, ARP N!'! 005/2019 - ADM, 
LlCITATORIO: Processo Licitatório nfl 004j2019-ADM 

PARECER CONTROLE INTERNO 

Em cumprimentos aos artigos 31,70 e 74 da Constituição Federal do Brasil, artigos 76 e 77 da 

Lei nR4.320/64 e artigo 59 da lei de Responsabilidade Fiscal e Lei Federal nl! 8.666/93, está 

Assessoria de Controle Interno após o exame dos itens que compõem a análise do processo. 

I FORNCEDOR: NORTE SUL TELECOMUNICAÇÃO LTDA  ME 
03.841.186/0001-08[CNPJ NR 

I NOTA FISCAL NR 12.448 EMITIDA EM 23/05/2019 

IVALOR: R$ 23.000,00 

Verificou no setor responsável que a prestação de serviço esta em conformidade com a 

licitação, conforme o atesto de recebimento, que o mesmo está de acordo com a legislação 

vigente e apto para que seja dado prosseguimento ás demais etapas subseqüentes. 

I DOTAÇÃO 15.452.1009.2047 - Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública i 

I ELEMENTO 3.3.90.39/122 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica J 
I FONTE RECURSO 0010.00.000 - Recursos Próprios j 

I CONTA DEBITO: 19.586-3 JI 

Igualmente, estará sujeito a verificação e aprovação pelo Tribunal de Contas do Estado do 

-, 	 Tocantins, ou seja, Peto Controle Externo, conforme determina os artigos acima em 

referência. 

Edevido à análise 


O Parecer em Conformidade 


Encaminhem-se os autos. 


Alvorada-TO, 24 de Abril de 2019 

u. 7 de Setembro, 100, cemro -C~P: 77.480-000 - Alvot7IdWTO 
Fone: (63) 3353-2482 
~ E-mail: prefeltura@alvorada.to.gov.br ~ 



2410512019 Banco do Brasil
..," i 

Emissão de comprovantes 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
24/95/2019 - AUTOATENDIMENTO - 17.38.84 
1383X81303 SEGUNDA VIA ee97 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COfolPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONlCA DISPONIVEL 
CLIENTE: PMA PAGAMENTOS DIVERSOS 
AGENCIA: 1383-X CONTA: 19.586-3 

FINALIDADE: &1 CREDITO EM CONTA 
REMETENTE : PMA PAGAMENTOS DIVERSOS 
BANCO: 756 - BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S.A. 
AGENCIA: 3263-8 - SICOOB CREDIPAR 
CONTA: 90.901-7 

FAVORECIDO: NORTE SUL LTOA 
CPF/CNPJ: 93.841.186/ee91-08 
VALOR: R$ 23.090,90 
DEBITO EM: 24/95/2919 

~ •••••••••••••••••••••••••======•••••••••=•••z ••• 

\ DOCUMENTO: 052411 
AUTENTlCACAO SISBS: B.AC2.6D0.525.BAF.43E 

Transação efetuada com sucesso por: JC920376 LUIZ CARLOS SANTOS. 

, 
! 

https:l1aapjd.bb.com.br/aapjJhomeV2.bb?tokenSessao=6283e6318eab42f4044fbbeb77d7777d# 1/1 

https:l1aapjd.bb.com.br/aapjJhomeV2.bb?tokenSessao=6283e6318eab42f4044fbbeb77d7777d
http:17.38.84


" 

DOCUMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEI~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

122 

SALDO ANTERIOR 

UNIDADE: 

FUNÇÃO: 

0024 
15 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
Urbanismo 

23.000,00 

SUB-FUNÇÃO: 452 Serviços urbanos 

PROGRAMA: 1009 MEIO AMBIENTE 

PROJ/ATIV: 

NAT. DESPESA: 

2047 

339039 

Manutenção dos serviços de limpeza Pública 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDlCA 
SAlDO POSTERIOR 

SUB-ELEMENTO: 14 LOCACAO BENS MOVEIS 0,00 

Histórico . Data do empenhO: 23/0512019 
PAGAMENTO DA NOTA FISCAL AWLSA N° 12448 DA DESPESA COM PRESTAÇAO DE SERViÇOS COM MAQUINA PÁ CARREGADEIRA REFERENTE AO 

PERIODO DE 23/0412019 A22/05/2019, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇOES DO PREGA0 003/2019-ADM. ATA DE REGISTRO DE PREÇO 005l2019-ADM. 


RECURSO: 019.5!!6-3 PMA PAGAMENTO DIVERSOS 

VALOR LlaUlDO POR EXTENSO 

TIPO DE EMPENHO 

ORDINARIO 

de Recurso: 

BB-BANCO DO BRASIL S/A 

VINTEETRESMILREAIS///II/ / / / l/I / / / / 11111 
11/1111/11111111 11/11111111/1 11111 

DO TRIBUNAL DE CONTAS 

CONTA 

019.566-3 

1/11111111/1////11111/11 
1111/111///1/////1///1/1 

AUTENTICAÇÃO 

MVU''''-'L'''LII: DE LICITAÇÃO 

REGA0 PRESENCIAL - REGIS 


